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 MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES  

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2015/PMNV/ES 30 DE DEZEMBRO DE 2015. 

O Município de Nova Venécia/ES, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará, por meio da 

Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, Concurso Público para preenchimento de vagas, para 

cargos do quadro de servidores efetivos do Município de Nova Venécia/ES, mediante as condições especiais 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pela 

Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt – FUNCAB. 

1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste Edital, com 

renúncia expressa a quaisquer outras. 

1.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da 

homologação de seu resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período. 

1.4. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas via Internet, conforme especificado no Item 4. 

1.5. Todos os atos do Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e nos sites 

www.funcab.org e www.novavenecia.es.gov.br.  

1.6. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Concurso Público nos sites citados no subitem 

1.5, pois, caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, estas serão neles divulgadas. 

1.7. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no quadro de servidores do Município de Nova Venécia/ES, 

pertencerão ao regime jurídico estatutário e reger-se-ão pelas disposições das Leis Municipais nº 2021 de 1994 e 

nº 2022 de 1994 e suas respectivas alterações, bem como pelas demais normas legais. 

1.8. Os cargos, carga horária, quantitativo de vagas, requisitos e vencimentos são os estabelecidos no ANEXO I. 

1.9. O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo de validade do 

Certame, desde que haja interesse da Administração, dotação orçamentária própria disponível e cargos que 

vierem a vagar ou forem criados durante o prazo de validade previsto neste Edital.  

1.10. As atribuições dos cargos constam no ANEXO IV. 

1.11. Os conteúdos programáticos para todos os cargos estão disponíveis no ANEXO III. 

1.12. O Edital e seus Anexos estão disponíveis nos sites www.funcab.org para consulta e impressão.  

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS  

2.1. Os requisitos básicos para investidura nos cargos são, cumulativamente, os seguintes: 
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a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público; 

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 

parágrafo 1°, artigo 12, da Constituição Federal; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos; 

d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

e) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo 

público; 

g) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do 

cargo pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por 

meio da apresentação de original e cópia do respectivo documento, observado o ANEXO I deste Edital; 

h) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua 

formação profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a documentação exigida; 

i) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das funções do 

cargo, fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada; 

j) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da posse;  

k) apresentar declaração negativa de antecedentes criminais; 

l) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

m) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Concurso Público; 

n) apresentar declaração de bens. 

2.2. O candidato, se aprovado, por ocasião da nomeação, deverá provar que possui todas as condições para a 

investidura no cargo para o qual foi inscrito, apresentando todos os documentos exigidos pelo presente Edital e 

outros que lhe forem solicitados, confrontando-se, então, declaração e documentos, sob pena de perda do direito 

à vaga. 

3. DAS ETAPAS 

3.1. O presente Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

1ª Etapa: Prova Objetiva de caráter classificatório e eliminatório, para todos os cargos; 

2ª Etapa: Prova Discursiva de caráter classificatório e eliminatório, somente para o cargo de Procurador Jurídico; 

3ª Etapa: Prova de Títulos de caráter classificatório, somente para os cargos de Ensino Superior; 

4ª Etapa: Prova Prática de caráter eliminatório, para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Calceteiro, 
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Pedreiro, Eletricista, Mecânico Diesel, Pintor de Parede e Bombeiro Hidráulico. 

3.2. Ao final das etapas, o resultado será divulgado no site www.funcab.org. 

3.3. As etapas serão realizadas na cidade de Nova Venécia/ES. A critério da FUNCAB e do Município de Nova 

Venécia/ES, havendo necessidade, candidatos poderão ser alocados para outras localidades adjacentes ao 

Município. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste 

Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Concurso Público, das quais 

não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese. 

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o cargo. 

4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e precisa dos requisitos 

e das atribuições do cargo. 

4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital. 

4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet: no site www.funcab.org, no prazo estabelecido no 

Cronograma Previsto - ANEXO II. 

4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição On-line sua opção 

de cargo. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção. 

4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja coincidência nos dias e 

turnos de aplicação da Prova Objetiva, a saber:  

TURNO DA MANHÃ  TURNO DA TARDE  

ENSINO MÉDIO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

ENSINO SUPERIOR 

4.6. Para se inscrever em mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição para cada cargo 

escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de responsabilidade integral do candidato 

o pagamento correto do valor da inscrição, devendo o mesmo arcar com ônus de qualquer divergência de valor. 

4.6.1. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcionará maior oportunidade de concorrência aos 

candidatos, devendo ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação dos cargos públicos, no caso de 

aprovação do candidato em mais de um cargo público. 
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4.6.2. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno, terá 

sua primeira inscrição paga ou isenta, automaticamente cancelada, não havendo ressarcimento do valor da 

inscrição paga, referente à primeira inscrição. 

4.6.2.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no 

ato da inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 

4.7. O valor da inscrição será: 

R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos de Ensino Fundamental; 

R$ 66,00 (sessenta e seis reais) para os cargos de Ensino Médio/Técnico;  

R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) para os cargos de Ensino Superior. 

4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de 

cancelamento do Concurso Público, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível somente à 

Administração Pública. 

4.8. Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição, exceto nos casos previstos na Lei nº 3.261, de 18 de 

março de 2014, conforme procedimentos descritos a seguir:  

4.8.1. Fica isento do pagamento de taxa de inscrição o hipossuficiente, conforme os critérios e parâmetros 

definidos nesta lei. 

4.8.1.1. Considera-se hipossuficiente o candidato ou interessado em participar do concurso público que 

comprove possuir renda familiar mensal de até um salário mínimo e meio. 

4.8.1.2 Roteiro para solicitação da isenção de pagamento do valor da inscrição. 

4.8.1.2.1. Acessar o site www.funcab.org, impreterivelmente, nos dias previstos no Cronograma Previsto ANEXO 

II. 

4.8.1.2.2 Preencher, imprimir e assinar a ficha de solicitação de isenção do valor da inscrição e juntar a seguinte 

documentação, conforme abaixo: 

a) cópia ou original do contracheque;  

b) cópia de averbação da Carteira de Trabalho e/ou respectiva declaração do empregador contendo o valor da 

remuneração do membro da família e/ou do candidato;  

c) declaração do órgão competente da Secretaria de Ação Social da existência de cadastro familiar de baixa renda, 

ou a comprovação de cadastramento familiar no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo 

Federal, disposto no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
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4.8.1.3. Entregar a documentação especificada no subitem 4.8.1.2.2 no Posto de recebimento de isenção 

indicado abaixo, observando o horário de atendimento e nos dias previstos no Cronograma – ANEXO II. 

MUNICÍPIO POSTO PARA RECEBIMENTO 
HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO 
ENDEREÇO 

Nova Venécia/ES 

Setor de protocolo da Prefeitura 

Municipal de Nova Venécia 

 

Segunda a quinta-feira de 

8h às11h e de 13h às 15h 

Sexta-feira de 8h às 12h 

Av. Vitória nº 347- 

Centro/Nova Venécia 

4.8.3. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site www.funcab.org, na data 

prevista no Cronograma Previsto - ANEXO II. 

4.8.4. O candidato disporá, unicamente, de 02(dois) dias para contestar o indeferimento, exclusivamente 

mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.funcab.org, a partir das 8h do 

primeiro dia até as 23h59 do último dia do prazo previsto no Cronograma Previsto - ANEXO II, considerando-se o 

Horário Oficial de Brasília/DF. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

4.8.4.1. O candidato, que tiver seu pedido de isenção indeferido, terá que efetuar todos os procedimentos para 

inscrição descritos no subitem 4.9.  

4.8.5. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada. 

4.8.6. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão de inteira 

responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.  

4.8.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos previstos neste item;  

d) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital. 

4.8.8. Após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos comprobatórios, não será permitida a 

complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

4.8.9. Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público e não serão 

devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
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4.8.10. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição via postal, não mencionado 

neste edital, fax, correio eletrônico ou similar. 

4.8.11. Fica reservado à Comissão do Concurso Público do Município de Nova Venécia/ES  ou a FUNCAB, o direito 

de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.  

4.8.12. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer documentação entregue, será cancelada a 

inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo este, pela falsidade praticada, na 

forma da lei. 

4.8.13. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento do valor da 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.8.4.1, estará automaticamente excluído do Concurso 

Público. 

4.8.14. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o mesmo 

cargo, terá a isenção cancelada. 

4.9. Da inscrição pela Internet 

4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.funcab.org, onde consta o Edital, a 

Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição. A inscrição pela Internet 

estará disponível durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, desde as 10 horas do 1º dia de inscrição até as 

23h59min do último dia de inscrição, conforme estabelecido no Cronograma Previsto – ANEXO II, considerando-

se o Horário Oficial de Brasília/DF. 

4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha de Inscrição via 

Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos dados preenchidos antes de 

enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do mouse seja acionado indevidamente e altere os 

respectivos dados. 

4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento 

do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado, deverá acessar o site 

www.funcab.org e emitir a 2ª via do boleto bancário, que terá nova data de vencimento.  A 2ª via do boleto 

bancário estará disponível no site para impressão até as 15 horas do dia estabelecido no Cronograma Previsto – 

ANEXO II, considerando-se o Horário Oficial de Brasília/DF. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será 

desconsiderado. 

4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do valor da inscrição, 

que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária, obrigatoriamente por meio do 

boleto bancário específico, impresso pelo próprio candidato no momento da inscrição. Não será aceito 
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pagamento feito por meio de depósito bancário, DOC´s ou similares. 

4.9.5. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá estar de posse do 

candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos organizadores. Boletos pagos em 

casas lotéricas poderão demorar mais tempo para compensação. 

4.9.6. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.funcab.org a partir do quinto 

dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário. 

4.9.7. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, juntamente com o 

boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento. 

4.9.8. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no cancelamento da 

mesma. 

4.9.9. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com antecedência, 

evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site www.funcab.org nos últimos dias de inscrição. 

4.9.10. A FUNCAB não será responsável por problemas na inscrição ou emissão de boletos via Internet, motivados 

por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período de 

inscrição e pagamento, que venham a impossibilitar a transferência e o recebimento de dados. 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999, que regulamenta a Lei nº 7.853 de 1989, e de suas alterações, e nos termos do presente Edital, será 

reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no Concurso Público.  

5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas. 

5.1.2. No caso do cargo em que não tenha reserva imediata para candidatos com deficiência, em virtude do 

número de vagas, o candidato com deficiência poderá se inscrever para o cadastro de reserva, já que o Município 

de Nova Venécia/ES,  pode dentro da validade do Concurso Público, alterar o seu quadro criando novas vagas. 

5.1.3. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que 

comprovada a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 

5.1.4. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 

vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

5.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou 

anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão considerado normal para o 

ser humano, conforme previsto em legislação pertinente. 
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5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do 

Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao local de aplicação de 

prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação 

mínima exigida e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Concurso Público, terão seus nomes publicados em lista à parte 

e figurarão também na lista de classificação geral, conforme sua classificação. 

5.5. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 5.1 e que declararem sua condição por ocasião da 

inscrição, caso convocados para posse, deverão se submeter à perícia médica realizada por Junta Médica do 

Município de Nova Venécia/ES, que terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, 

observada a compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do cargo. 

5.6. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, ou se o candidato não comparecer à Perícia Médica na 

data, local e horário determinados na convocação, será desconsiderada a sua classificação na listagem de pessoas 

com deficiência, sendo considerada somente sua classificação na listagem de ampla concorrência. 

5.7. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados nas provas ou na perícia médica, ou de não haver 

candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as vagas 

remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

5.8. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a concessão de 

readaptação ou de aposentadoria por invalidez. 

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, observando-se o que 

se segue. 

6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas da lei, declarar 

esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line. 

6.3. O candidato com deficiência que efetuar sua inscrição via Internet deverá, até o último dia de pagamento da 

inscrição, enviar cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e o laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada 

em cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via 

SEDEX ou carta registrada com AR (Aviso de Recebimento), para a FUNCAB – Concurso Público do Município de 

Nova Venécia/ES, Caixa Postal n. 105722– CEP: 24.210.970– Niterói/RJ, devendo ser notificado à FUNCAB seu 

envio, por meio de mensagem encaminhada para o correio eletrônico notificação@funcab.org, especificando o 



                                                                                                                                                                                                                                

                                               

 

   9 

 

concurso, nome completo do candidato, número da Ficha de Inscrição, data de postagem e o número 

identificador do objeto. 

6.3.1.  Em caso de solicitação de tempo adicional, o candidato deverá enviar a justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, original ou cópia autenticada em cartório, juntamente 

com o laudo médico, conforme disposto no subitem 6.3 deste Edital e previsto no § 2º do artigo 40 do Decreto nº 

3.298/1999 e suas alterações. 

6.3.2. A realização das provas em condições especiais requeridas pelo candidato, conforme disposto no item 7, 

ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da FUNCAB, observados os critérios de viabilidade e 

razoabilidade. 

6.4. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar de enviar o 

laudo médico ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório ou enviá-lo fora do prazo determinado, perderá a 

prerrogativa em concorrer às vagas reservadas. 

6.5. A relação das pessoas que se declararam com deficiência estará disponível no site www.funcab.org, na data 

indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

6.5.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preliminar das pessoas que se declararam com 

deficiência nas datas indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 08h do primeiro dia até as 18h do último 

dia. 

7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às Provas Objetiva e Discursiva, o candidato 

deverá solicitá-las no ato da inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando claramente quais os 

recursos especiais necessários, arcando o candidato com as consequências de sua omissão. 

7.1.1.  O candidato deverá, até o último dia de pagamento da inscrição, enviar o laudo médico ORIGINAL ou cópia 

autenticada em cartório, que ateste a necessidade de condição especial, via SEDEX ou carta registrada com AR 

(Aviso de Recebimento), para a FUNCAB – Concurso Público do Município de Nova Venécia/ES, Caixa Postal nº 

105.722 – Cep: 24.210-970 – Niterói/RJ, devendo notificar à FUNCAB seu envio, por meio de mensagem 

encaminhada para o correio eletrônico notificacao@funcab.org, especificando o concurso, nome completo do 

candidato, número da Ficha de Inscrição, data de postagem e o número identificador do objetivo. 

7.1.2. Os recursos especiais que serão disponibilizados aos candidatos mediante solicitação nos termos do 

subitem acima são: Tempo Adicional de Horário de Prova, Ledor, Prova Ampliada, Sala de Mais Fácil Acesso, 

Lactantes - Local para Acompanhante e Bebê, Intérprete de Libras, Auxílio para Transcrição, Prova em Braile, 

dentre outros. 
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7.1.2.1. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16. 

7.1.2.2. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de 

solicitar atendimento especial para tal fim, deverão levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em sala 

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não fazendo jus à prorrogação do 

tempo, conforme subitem 8.15. 

7.1.2.3. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com o lactente e sem acompanhante não 

realizará a prova. 

7.1.2.4. O candidato que deixar de enviar a documentação ou que não proceder da forma indicada no subitem 

7.1.1. não terá o atendimento especial deferido. 

7.1.3. No atendimento às condições especiais, não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e transporte. 

7.1.4. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o período de inscrição, necessitar de condições 

especiais para realizar as Provas Objetiva e Discursiva deverá, em até 48 horas antes da realização das provas, 

requerê-las à FUNCAB por meio do e-mail: concursos@funcab.org. 

7.1.4.1. O referido laudo ORIGINAL ou cópia autenticada em cartório deverá ser entregue ao coordenador da 

FUNCAB no local de realização de prova. 

7.2. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da FUNCAB, 

observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.2.1. A relação dos candidatos que tiverem a condição especial, para a realização das provas, deferida será 

divulgada no site www.funcab.org.  

7.2.1.1. O candidato disporá, unicamente, de 02 (dois) dias para contestar o indeferimento da condição especial, 

exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.funcab.org, a 

partir das 8h do primeiro dia até as 23h59min do último dia do prazo no Cronograma - ANEXO II, considerando-se 

o Horário Oficial de Brasília/DF. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

                                8. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS 

8.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das Provas Objetiva e Discursiva serão divulgadas 

no site www.funcab.org com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de sua realização, conforme consta 

no Cronograma Previsto – ANEXO II. 

8.1.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das demais etapas serão divulgadas no site 

www.funcab.org nas datas previstas e indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II. 
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8.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), 

constando data, horário e local de realização das Provas Objetiva e Discursiva, disponível no site 

www.funcab.org.  

8.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de realização das Provas Objetiva e Discursiva o seu 

Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua sala, sendo 

imprescindível que esteja de posse do documento oficial de identidade, observando o especificado nos subitens 

8.7 e 8.7.1. 

8.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato inscrito deverá obter 

as informações necessárias sobre sua alocação, através das formas descritas nos subitens 8.1 e 8.2. 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a 

fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas, 

para fins de justificativa de sua ausência. 

8.4. Os horários das provas referir-se-ão ao Horário oficial de Brasília/DF. 

8.5. Quando da realização das Provas Objetiva e Discursiva o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não podendo utilizar outro tipo 

de caneta ou material.  

8.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas Objetiva e Discursiva, portando 

documento oficial e original de identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido 

para o fechamento dos portões. 

8.5.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização das etapas portando documento oficial e original de 

identificação, com antecedência mínima de 30(trinta) minutos do horário estabelecido para o fechamento dos 

portões. 

8.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização das etapas, após o horário fixado para o 

fechamento dos portões, sendo que as Provas Objetiva e Discursiva serão iniciadas 10 (dez) minutos após esse 

horário. Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso de candidatos, em hipótese alguma, 

mesmo que as provas ainda não tenham sido iniciadas. 

8.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade: 

- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; 



                                                                                                                                                                                                                                

                                               

 

   12 

 

- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e Conselhos de Classe) que, por 

Lei Federal, valem como identidade; 

- Certificado de Reservista; 

- Passaporte; 

- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura; 

- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; 

- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto).  

8.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: 

- Certidão de nascimento ou Casamento; 

- CPF; 

- Títulos eleitorais; 

- Carteiras de Motorista (modelo sem foto); 

- Carteiras de Estudante; 

- Carteiras Funcionais sem valor de identidade; 

- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

8.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

candidato (foto e assinatura). 

8.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será submetido à identificação 

especial, compreendendo coletas de assinaturas em formulário próprio para fins de Exame Grafotécnico e coleta 

de digital. 

8.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 

dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

8.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de Local, antes do acesso à sala ou 

ao local de prova. 

8.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de realização das provas de 

candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar aguardando que 

alguém o traga. 

8.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato deverá dirigir-se à carteira e não poderá consultar ou 

manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início das provas. 
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8.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado as provas no local de realização 

das mesmas.  Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem 

mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 

8.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das provas, ressalvado o contido no subitem 7.1.2.2. 

8.11. As Provas acontecerão em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais e no COCP. Não haverá, 

sob pretexto algum, segunda chamada, nem justificativa de falta, sendo considerado eliminado do Concurso 

Público o candidato que faltar às provas. Não haverá aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-

determinados. 

8.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos, em qualquer etapa, a critério da FUNCAB e da 

Comissão do Concurso Público, objetivando a realização de exame datiloscópico, com a confrontação dos 

candidatos que venham a ser convocados para nomeação.  

8.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de realização das provas. 

8.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das Provas após assinatura da Lista de Presença e 

recebimento de seu Cartão de Respostas e Folha de Respostas até o início efetivo das provas e, após este 

momento, somente acompanhado por Fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e 

bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na sala. 

8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 

afastamento do candidato. 

8.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que durante a realização das etapas: 

a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização das etapas; 

b) for responsável por falsa identificação pessoal; 

c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 

d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão; 

e) deixar de assinar lista de presença; 

f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais; 

i) não atender as determinações deste Edital; 

j) for surpreendido em comunicação com outro candidato; 

k) não devolver o Cartão de Respostas e Folha de Respostas ao término das Provas, antes de sair da sala; 

l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 
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m) for surpreendido portando celular durante a realização das provas. Celulares deverão ser desligados, retiradas 

as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido pela FUNCAB ao entrar em sala, mantidos lacrados e 

dentro da sala até a saída definitiva do local da realização da prova;  

n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou portando 

o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do 

envelope fornecido pela FUNCAB; 

o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma; 

p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou qualquer tipo de 

consulta; 

q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no subitem 8.21.3. 

8.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou similar, além do Caderno de 

Questões, do Cartão de Respostas e Folha de Respostas não sendo permitida, nem mesmo, a anotação de 

gabarito. 

8.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se desfazer da 

mesma, e em caso de recusa será eliminado do certame. 

8.17.2. Após entrar em sala ou local de provas, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos, nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações, 

agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, gravador ou similares, máquina de calcular, 

MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, máquina fotográfica ou similares, controle de alarme de 

carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio de qualquer forma, material ou 

especificação, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, etc. 

Também não será admitida a utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra a orelha ou 

obstrua o ouvido. 

8.18. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafotécnico, sua prova será anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.19. É proibido o porte de armas nos locais das provas, não podendo o candidato armado realizar as mesmas. 

8.20. É expressamente proibido fumar no local de realização das provas. 

8.21. O tempo total de realização da Prova Objetiva será de 3h e 30min, exceto para o cargo de Procurador 

Jurídico o tempo de duração será de 4h e 30min em função da realização da Prova Discursiva. 

8.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão de Respostas e Folha de Respostas. 

8.21.2. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora, 
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contada do seu efetivo início. 

8.21.3. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões se deixar a sala a partir de 1 

(uma) hora para o término do horário da prova. 

8.21.4. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 

termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, 

retirando-se da mesma de uma só vez. 

8.21.4.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tempo, sendo um ou dois desses 

necessários para cumprir o subitem 8.21.4, a seleção dos candidatos será feita mediante sorteio. 

8.22. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma e/ou aos critérios de avaliação. 

8.23. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação durante a prova no 

seu Caderno de Questões, devendo ser observado o estabelecido no subitem 8.17.  

8.24. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, o Caderno de Questões, se ainda não o puder 

levar, o Cartão de Respostas e Folha de Respostas, bem como todo e qualquer material cedido para a execução da 

prova. 

8.25. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifesta 

ao fiscal ou representante da FUNCAB, no local e no dia da realização da etapa,  para o registro na folha ou ata de 

ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis.   

8.25.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas na ocasião. 

9. DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída de questões de múltipla escolha, 

conforme o Quadro de Provas, subitem 9.5. 

9.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta.  

9.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Respostas que não poderá ser 

rasurado, amassado ou manchado. 

9.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu Caderno de Questões e 

em seu Cartão de Respostas. 

9.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se encontra na capa do Caderno 

de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas. 

9.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das questões 

encontram-se representados nas tabelas abaixo: 
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Ensino Fundamental (5º ano): Trabalhador Braçal Vigia Calceteiro, Pedreiro, Mecânico Diesel, Pintor de Parede e 
Bombeiro Hidráulico. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor de cada 

questão 
Pontuação 

Máxima 

- Língua Portuguesa 10 5 50 

- Matemática 10 5 50 

Totais 20  100 

Ensino Fundamental (9º ano): Motorista, Eletricista e Operador de Máquinas. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor de cada 

questão 
Pontuação 

Máxima 

- Língua Portuguesa 10 4 40 

- Conhecimentos Gerais 10 3 30 

- Matemática 10 3 30 

Totais 30  100 

Ensino Médio: Cuidador, Atendente, Auxiliar Administrativo, Secretário Escolar, Escriturário, Técnico em 
Contabilidade, Técnico em Edificações, Técnico de Laboratório, Técnico em Segurança do Trabalho, Agente de 
Defesa Civil, Técnico em Enfermagem, Técnico em Prótese Dentária, Técnico em Imobilização Ortopédica, Técnico 
em Radiologia, Instrutor em Informática, Auxiliar de Biblioteca, Técnico em Meio Ambiente, Operador de 
Sistemas em Prog. Sociais, Agente Fiscal, Vigilância Sanitária e Tesoureiro. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor de cada 

questão 
Pontuação 

Máxima 

- Língua Portuguesa 15 2 30 

- Informática Básica 10 1 10 

- Conhecimentos Específicos 15 4 60 

Totais 40  100 

Ensino Superior: Arquiteto, Assistente Social, Bibliotecário, Bioquímico, Contador, Engenheiro Civil, Auditor, 
Nutricionista, Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Tecnólogo em Gestão Ambiental, Arquivologista, 
Técnico Desportivo.  

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor de cada 

questão 
Pontuação 

Máxima 

 

 

- Língua Portuguesa 15 2 30  

- Ética e Legislação na Administração Pública 10 0,5 5  

- Informática Básica 10 0,5 5  

- Conhecimentos Específicos 15 4 60  

Totais 50 - 100  
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Ensino Superior: Enfermeiro, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Odontólogo, Médico (Pediatra), Médico (Cardiologista), 
Médico (Ginecologista) e Médico (Ortopedista). 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor de cada 

questão 
Pontuação 

Máxima 

 

 

- Língua Portuguesa 15 2 30  

- Ética e Legislação na Administração Pública 10 0,5 5  

- Conhecimentos Básicos de Saúde Pública 10 0,5 5  

- Conhecimentos Específicos 15 4 60  

Totais 50 - 100  

Ensino Superior: Educador Social, Professor Educação Infantil, Professor Ensino Fundamental (Séries Iniciais), 
Professor Educação Física, Professor Inglês, Professor Artes, Professor Educação Especial e Supervisor Escolar. 

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor de cada 

questão 
Pontuação 

Máxima 

 

 

- Língua Portuguesa 15 2 30  

- Ética e Legislação na Administração Pública 10 0,5 5  

- Conhecimentos Pedagógicos 10 0,5 5  

- Conhecimentos Específicos 15 4 60  

Totais 50 - 100  

Ensino Superior: Procurador Jurídico.  

Disciplinas 
Quantidade de 

questões 
Valor de cada 

questão 
Pontuação 

Máxima 

 

 

- Língua Portuguesa 15 2 30  

- Ética e Legislação na Administração Pública 10 0,5 5  

- Informática Básica 10 0,5 5  

- Conhecimentos Específicos 15 4 60  

Totais 50 - 100  

9.6. Será eliminado do presente Concurso Público o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por 

cento) dos pontos da Prova Objetiva.  

9.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 

documento válido para correção eletrônica. 

9.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e sua assinatura são obrigatórias e serão de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas nele 

contidas, pois a correção da prova será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico. Assim 

sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de Respostas, a verificar se o número do mesmo 
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corresponde ao seu número de inscrição contido no COCP e na Lista de Presença. Não haverá substituição de 

Cartão de Respostas.  

9.8.1. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos 

diferenciados, de forma que, caberá ao candidato, conferir se o TIPO DE PROVA constante em seu Cartão de 

Respostas corresponde a do Caderno de Questões recebido. Caso haja qualquer divergência, o candidato deverá, 

imediatamente, informar ao Fiscal de Sala e solicitar a correção. 

9.9. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. Será considerada 

errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção marcada, com emenda 

ou rasura. 

9.10. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.funcab.org no 2º dia útil após a data de realização da 

prova, a partir das 12 horas (Horário Oficial de Brasília/DF) conforme Cronograma Previsto – ANEXO II. 

9.11.  No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens oficiais 

relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a FUNCAB procederá a inclusão do candidato, 

mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo 

previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do formulário de Solicitação 

de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pela FUNCAB. O candidato que não levar a cópia terá o 

comprovante original retido para que possa ser efetivada a sua inclusão. 

9.11.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela FUNCAB, com o intuito de se verificar 

a pertinência da referida inscrição. 

9.11.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

9.12. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.funcab.org até 15 (quinze) dias após a divulgação 

do resultado da Prova Objetiva.  

10. DA PROVA DISCURSIVA 

10.1. A Prova Discursiva será aplicada aos candidatos ao cargo de Procurador Jurídico, no mesmo dia e horário da 

Prova Objetiva, sendo realizada dentro das 4h30 previstas no subitem 8.21. 

10.1.1. A Prova Discursiva possui caráter eliminatório e classificatório e valerá 20 (vinte) pontos. 

10.1.2. A Prova Discursiva será composta de 01 (uma) questão a ser enunciada no caderno de questões, baseada 

em tópicos do conteúdo de Conhecimentos Específicos do cargo pretendido. 
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10.1.3. A Prova Discursiva deverá ser feita com caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material 

transparente. Não será permitido o uso de qualquer outro tipo de caneta, nem de apontador, lapiseira ou 

“caneta borracha”, sendo eliminado do Concurso o candidato que não obedecer ao descrito neste subitem. 

10.1.3.1. A Folha de Resposta da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada e/ou conter qualquer 

palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que não seja o indicado, sob pena de ser anulada. 

Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos 

acarretará nota ZERO na Prova Discursiva. 

10.1.3.2. Não será permitido exceder o limite de linhas contidas no formulário de resposta e/ou escrever no verso 

do formulário de resposta. 

10.1.4. A Prova Discursiva que não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como absolutamente 

ilegível será desconsiderada e receberá a nota ZERO. 

10.1.5. A Folha de Resposta não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 

10.2. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar a Folha de Resposta ao Fiscal de sala, juntamente com o 

Cartão de Respostas. 

10.3. Respeitados os empates na última posição, serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos aprovados 

nas Provas Objetivas e posicionados conforme quadro a seguir: 

CÓD CARGO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

S20 PROCURADOR JURÍDICO 38ª 02ª 

10.3.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. 

Em caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição terão a 

prova discursiva corrigida. 

10.3.2. Se não houver candidatos com deficiência aprovados na Prova Objetiva na forma do subitem 10.3, serão 

corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos da ampla concorrência, observada a ordem de classificação e o 

quantitativo total do referido subitem. 

10.4. O candidato que não tiver a Prova Discursiva corrigida estará eliminado do Concurso. 

10.5. Para efeito de avaliação da Prova Discursiva, serão considerados os aspectos formal, textual e técnico e os 

itens de avaliação discriminados a seguir. 

ASPECTOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA PONTOS 
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10.5.1. Aspectos formal e textual - demonstrar conhecimento dos mecanismos linguísticos e estruturais, 

referentes, respectivamente, à formalidade, aspectos gramaticais, uso da língua e à estrutura, coerência, unidade 

lógica e observância de aspectos sintático-semânticos dos períodos e serão aferidos pelo examinador com base 

nos critérios a seguir indicados: 

10.5.2. Aspecto técnico - selecionar, relacionar, organizar e interpretar informações, fatos e opiniões, em defesa 

de argumentos, coerentes e adequados ao desenvolvimento e progressão temática além da objetividade, 

1) Formal 

Domínio da norma culta da língua, situação comunicativa adequada ao 

texto, pontuação, ortografia, concordância, regência, uso adequado de 

pronomes, emprego de tempos e modos verbais. 

2 

2) Textual 

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, unidade lógica e 

coerência das ideias, uso adequado de conectivos e elementos 

anafóricos, observância da estrutura sintático-semântica dos períodos. 

2 

3) Técnico 

Compreensão da proposta, seleção e organização de argumentos, 

progressão temática, demonstração de conhecimento relativo ao 

assunto específico tratado na questão, concisão, clareza, redundância, 

circularidade, apropriação produtiva, autoral e coerente do recorte 

temático. 

16 

TOTAL 20 

TIPOS DE ERRO 
PONTOS A 

DEDUZIR 

Aspectos Formais: erros de forma em geral e erros de ortografia. (-0,2 cada erro) 

Aspectos Gramaticais: morfologia, sintaxe de emprego e colocação, sintaxe de 

regência e pontuação. 
(-0,2 cada erro) 

Aspectos Textuais: Sintaxe de construção (coesão prejudicada); concordância; 

clareza; concisão; unidade temática/estilo; coerência; propriedade vocabular; 

paralelismo semântico e sintático et. ali; paragrafação. 

(-0,5 cada erro) 

Cada linha excedente ao máximo exigido. (-0,3) 

Cada linha não escrita, considerando o mínimo exigido. (-0,3) 
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concisão e clareza, sequência lógica do pensamento, apropriação produtiva, autoral e serão aferidos pelo 

examinador com base nos critérios a seguir indicados:  

CONTEÚDO DA RESPOSTA 
PONTOS A 

DEDUZIR 

Capacidade de argumentação Até 3,0 pontos 

Sequência lógica do pensamento Até 3,0 pontos 

Alinhamento ao tema Até 3,0 pontos 

Visão sistêmica Até 2,0 pontos 

Cobertura dos tópicos apresentados Até 3,0 pontos 

Capacidade de resolução de problemas Até 2,0 pontos 

10.6. O resultado da Prova Discursiva será registrado pelo avaliador no formulário específico, e as notas serão 

divulgadas no site www.funcab.org. 

10.7. O padrão de resposta (chave de correção) será disponibilizado no site www.funcab.org no 2º dia útil após a 

data de realização da prova, a partir das 12 horas (Horário Oficial de Brasília/DF), conforme Cronograma Previsto 

– ANEXO II. 

10.8. Será aprovado na Prova Discursiva o candidato que obtiver, no mínimo, 10 (dez) pontos. 

10.9. O resultado preliminar da etapa será disponibilizado no site www.funcab.org. 

10.9.1. Os candidatos poderão interpor pedido de revisão nas datas indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO 

II, na forma do Item 13 do Edital.  

10.10. A Folha de Resposta da Prova Discursiva poderá ser visualizada no site www.funcab.org após a publicação 

do resultado preliminar da etapa e estará disponível até 15(quinze) dias após a divulgação da mesma. 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 

11.1. Serão convocados para entrega dos títulos os candidatos aos cargos de Ensino Superior aprovados na Prova 

Objetiva dentro do quantitativo de 10 (dez) vezes o número de vagas, para cada cargo, exceto para o cargo de 

Procurador Jurídico. 

11.1.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova Objetiva 

somada. Em caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição 

serão convocados. 
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11.1.2. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas a pessoas com deficiência aprovados nas provas 

Objetiva para os cargos de Ensino Superior, exceto para o cargo de Procurador Jurídico, serão convocados, 

mesmo que não alcancem posicionamento definido no subitem 11.1. 

11.1.2.1. Os candidatos com deficiência que forem convocados e que não estiverem dentro do posicionamento 

definido no subitem 11.1, se aprovados no Concurso Público, constarão somente na classificação à parte e 

estarão concorrendo apenas às vagas destinadas a pessoas com deficiência, não constando na listagem geral, 

referente a vagas de ampla concorrência. 

11.1.3. Todos os candidatos ao cargo de Procurador Jurídico aprovados na Prova Discursiva serão convocados 

para a entrega dos Títulos. 

11.2. Os títulos para análise deverão, impreterivelmente, no período definido no Cronograma Previsto – ANEXO 

II, ser entregues, em mãos no local e horário indicados na convocação para a etapa. 

11.2.1. A entrega poderá ser feita por procurador, mediante apresentação de procuração simples, assinada pelo 

candidato. 

11.2.2. Os títulos deverão ser entregues por meio de cópias autenticadas em cartório, EM ENVELOPE LACRADO, 

que deverá conter afixado (colado) em sua parte externa o formulário de entrega disponível no site 

www.funcab.org, exceto a parte do protocolo, onde o candidato deverá numerar e descrever todos os 

documentos que estão sendo entregues. Cada documento deverá ser numerado de acordo com o descrito no 

formulário de títulos e referir o item a que se refere no quadro de pontuação (A, B e C). Deverá também anexar 

declaração de veracidade, conforme modelo constante no ANEXO V. 

11.2.2.1. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega. 

11.3. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega. O candidato deverá guardar consigo o protocolo 

de entrega para fim de comprovação em eventual necessidade. 

11.3.1. Após a entrega dos títulos não será permitida a complementação da documentação. 

11.4. Não serão analisados ou pontuados os títulos/declarações que: 

a) Não estiverem acompanhados pela declaração de veracidade devidamente assinada;  

b) Não estiverem acompanhados do formulário de títulos devidamente preenchido; 

c) Os documentos não estiverem numerados de acordo com o descrito no formulário de títulos e também se não 

citarem o item a que se refere no quadro de pontuação (A, B e C). 

11.5. Não serão aceitos ou pontuados os títulos originais, somente cópias autenticadas em cartório. 

11.5.1. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou a FUNCAB, o direito de exigir, a seu critério, a 

apresentação dos documentos originais para conferência.  
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11.6. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos. 

11.6.1. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas exigências 

das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do MEC. 

11.7. Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas e certificados ou declarações de 

conclusão do curso, feitos em papel timbrado da instituição, atestando a data de conclusão, a carga horária e a 

defesa da monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e carimbo da instituição, quando for o caso. 

11.8. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Concurso Público: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR POR 

TÍTULO 

A Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado. 2,5 pontos 

B Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado. 1,5 pontos 

C 

Pós-Graduação Lato Sensu (360 horas) e para Médico: 

Residência Médica ou Curso de Especialização (Reconhecido 

pelo CFM/AMB/CNRM Resolução CFM n. 1785/2006 DOU de 

26/5/2006), excluído o requisito para o cargo. 

1,0 pontos 

11.9. Somente será pontuado um título em cada nível de titulação. 

11.10. A nota final dos títulos, de caráter classificatório, corresponderá à soma dos pontos obtidos pelo 

candidato, variando de 0 (zero) a 05 (cinco) pontos. 

11.11. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados após a conclusão do curso 

exigido como requisito ao exercício do cargo.  

11.11.1. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados do diploma de graduação do curso exigido 

como requisito ao exercício do cargo, caso contrário não serão pontuados. 

11.11.1.1. Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos se 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 

os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação, conforme legislação que trata da matéria. 

11.12. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados acompanhados 

do correspondente histórico escolar. 

11.12.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido emitido pela Instituição 

de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração de conclusão do curso de especialização lato sensu se o 



                                                                                                                                                                                                                                

                                               

 

   24 

 

curso for concluído a partir de 01/01/2013, desde que constem do referido documento o histórico escolar do 

curso, com data de conclusão e aprovação da monografia. 

11.13. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o certificado no qual conste a comprovação da defesa 

e aprovação da dissertação/tese. 

11.13.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido emitido pela Instituição 

de Ensino, serão aceitas, para fins de pontuação, declarações de conclusão dos cursos Mestrado e Doutorado se o 

curso for concluído a partir de 01/01/2013, desde que constem do referido documento a comprovação da defesa 

e aprovação da dissertação/tese. 

11.13.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos 

se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma 

área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria. 

11.14. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no site www.funcab.org, na data constante no Cronograma 

Previsto – ANEXO II. 

12. DA PROVA PRÁTICA 

12.1. Participarão desta etapa os candidatos aos cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Calceteiro, 

Pedreiro, Eletricista, Mecânico Diesel, Pintor de Parede e Bombeiro Hidráulico aprovados na Prova Objetiva, 

dentro do quantitativo de 10(dez) vezes o número de vagas. 

12.2. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. Em 

caso de empate na última posição do quantitativo definido acima, todos os empatados nesta posição serão 

convocados. 

12.2.1. Todos os candidatos que concorrem às vagas destinadas a pessoas com deficiência aprovados na Prova 

Objetiva serão convocados, mesmo que não alcancem posicionamento definido no subitem 12.2. 

12.2.2. Os candidatos com deficiência que forem convocados e que não estiverem dentro do posicionamento 

definido no subitem 12.2, se aprovados no Concurso Público, constarão somente na classificação à parte e 

estarão concorrendo apenas às vagas destinadas a pessoas com deficiência, não constando na listagem geral, 

referente às vagas de ampla concorrência. 

12.3. A convocação será divulgada na Internet, no site www.funcab.org, conforme constante no ANEXO II – 

Cronograma Previsto. 

12.4. A Prova Prática poderá ser realizada em qualquer dia da semana (útil ou não), sendo a chamada por ordem 

alfabética. 
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12.4.1. Dependendo do número de candidatos a serem avaliados, a ordem alfabética poderá fazer com que 

alguns candidatos que contenham as letras iniciais do nome sendo as finais do alfabeto esperem por mais tempo 

para serem avaliados. 

12.5. Nesta etapa, o candidato será considerado apto ou inapto. Sendo considerado inapto, será eliminado do 

Concurso Público. 

12.6. A Prova Prática será de caráter eliminatório. 

12.6.1. A Prova Prática valerá 20 (vinte) pontos, não sendo a pontuação obtida considerada na nota final do 

candidato. 

12.6.2. Será considerado inapto o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos 

na Prova Prática. 

12.7. Na Prova Prática será avaliado o desempenho do candidato na direção/operação de veículos/máquinas, 

conforme a opção de cargo. 

12.7.1. A Prova Prática consistirá de verificação da prática de direção/operação, em percurso ou tarefa a ser 

determinada por ocasião da realização da prova. 

12.7.1.1. O tempo de duração da prova prática de direção/operação não deverá exceder a 30 minutos, contados a 

partir da entrada do candidato e dos examinadores no veículo até o desligamento do veículo pelo candidato, 

salvo ocorrência de fatos que, independentemente da autuação do candidato, forcem a ultrapassagem do tempo 

inicialmente previsto. 

12.7.1.2. Na Prova Prática de Motorista, o veículo a ser utilizado será o Ônibus.  

12.7.1.2.1. Na Prova Prática de Operador de Máquinas, o candidato realizará a prova em uma retroescavadeira, 

Pá mecânica e Motoniveladora. 

12.7.2. Os candidatos deverão comparecer, obrigatoriamente, munidos da CNH original e  dentro do prazo de 

validade, exigida para o cargo que realizará a etapa, conforme requisito descrito no ANEXO I, sem a qual não 

poderão fazer a prova. Não será aceito protocolo desse documento. Durante a realização da prova, o candidato 

será avaliado nos quesitos que constarão na ficha de avaliação do candidato, elaborada com base nos critérios de 

avaliação do DETRAN. 

12.7.2.1. Será eliminado o candidato que: 

a) não apresentar a carteira nacional de habilitação válida da categoria exigida para o cargo pleiteado; 

b) não obter a pontuação mínima exigida no Edital (10 pontos); 

c) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

d) avançar sobre o meio fio; 
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e) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 

f) avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 

g) transitar em contramão de direção; 

h) avançar a via preferencial; 

i) provocar acidente durante a realização do exame; 

j) exceder a velocidade regulamentada para a via; e 

k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

12.7.2.2. A pontuação na Prova Prática de direção para o cargo de Motorista dar-se-á da seguinte forma: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

Pontuação: 

I - FALTAS GRAVES 

Item Pontuação 

a) desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
c) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja 
concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou 
parte dele;  

3,0 - nenhuma falta 
1,5 - 1 ou 2 faltas 
0,0 - 3 ou 4 faltas 

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la 
incorretamente;  
f) não usar devidamente o cinto de segurança;  
g) perder o controle da direção do veículo em movimento;  
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

3,0 - nenhuma falta 
1,5 - 1 ou 2 faltas 
0,0 - 3 ou 4 faltas 

II - FALTAS MÉDIAS 

Item Pontuação 

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão 
inteiramente livre;  
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 
circulação, do veículo e do clima; 
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;  
d) fazer conversão incorretamente;  

2,0 - nenhuma falta 
1,0 - 1 ou 2 faltas 
0,0 - 3 ou 4 faltas 

e) usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
f) desengrenar o veículo nos declives;  
g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

2,0 - nenhuma falta 
1,0 - 1 ou 2 faltas 
0,0 - 3 ou 4 faltas 

i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

2,0 - nenhuma falta 
1,0 - 1 falta 
0,0 - 2 ou 3 faltas 

III - FALTAS LEVES 
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Item Pontuação 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

 
f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
 

1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 
1,0 - nenhuma falta 
0,5 - falta parcial 
0,0 - 1 falta 

12.8. Na Prova Prática para o cargo Operador de Máquinas, será avaliado o desempenho do candidato na 

operação da máquina conforme o cargo. 

12.8.1. Os critérios para avaliação serão: 

• Manuseio e interpretação do painel de controle e instrumentos; 

• Manuseio de marcha e direção; 

• Conhecimento dos principais pontos de lubrificação da máquina; 

• Avaliação do nível de óleo do motor; 

• Habilidade nas manobras – condução da máquina em operação pré-definida, saída e estacionamento; 

• Conhecimento das normas de trânsito e de segurança. 

12.9. A prova para o cargo de Calceteiro, consistirá na execução de tarefas que envolvam conhecimentos 

inerentes ao cargo. 

12.9.1. Os critérios para avaliação serão: 

• Desempenho na determinação do alinhamento da obra;  



                                                                                                                                                                                                                                

                                               

 

   28 

 

• Utilização de estacas e linhas;  

• Assentamento do material ao recobrir o solo;  

• Manuseio de ferramentas e materiais;  

• Entre outros quesitos.  

12.10. A prova para o cargo de Pedreiro, consistirá na execução de tarefas que envolvam conhecimentos 

inerentes ao cargo. 

12.10.1. Os critérios para avaliação serão: 

• Execução de trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais de construção civil;  

• Dosar e misturar cimento, areia, pedra e água para obtenção de argamassas;  

• Controlar o nível e o prumo;  

• Utilização de equipamentos de segurança;  

• Entre outros quesitos.  

12.11. Na Prova Prática para o cargo de Eletricista, será avaliado o conhecimento do candidato na execução de 

atividades inerentes ao cargo. 

12.11.1. Os critérios para avaliação serão: 

• Conhecimentos de desenhos técnicos, circuitos, fiação elétrica, bitolas, disjuntores, tomadas, equipamento 

de segurança, dentre outros;  

• Desempenho e a habilidade do candidato na utilização das ferramentas, qualidade e organização no 

trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento 

do equipamento utilizado e economicidade do material. 

12.12. Na Prova Prática para o cargo de Mecânico Diesel, será avaliado o conhecimento do candidato na 

execução de atividades inerentes ao cargo. 

12.12.1. Os critérios para avaliação serão: 

• Conhecimento e identificação de motor a diesel e seus sistemas;  

• Conhecimento de caixa, transmissão, freios, eletricidade e suspensão;  

• Conhecimento de sistema de alimentação de combustível;  

• Manuseio e interpretação de painel de controles e instrumentos;  

• Conhecimento e manuseio das ferramentas e equipamentos. 

12.13. Na Prova Prática para o cargo de Pintor de Parede, será avaliado o desempenho do candidato na 

execução de atividades inerentes ao cargo. 
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12.13.1. Os critérios para avaliação serão: 

• Preparo de superfícies (alvenaria, madeira ou metálica);  

• Aplicação de massa corrida em superfícies (interna ou externa);  

• Manuseio de trinchas, pincéis, solvente, lixa, escova de aço, espátula e etc;  

• Identificação e utilização de equipamento de segurança.  

12.13.2. Os candidatos deverão comparecer com roupa adequada para execução das funções (sapato fechado, 

calça jeans e camisa). 

12.14. Na Prova Prática para o cargo de Bombeiro Hidráulico, será avaliado o conhecimento do candidato na 

execução de atividades inerentes ao cargo. 

12.14.1. Os critérios para avaliação serão: 

• Conhecimento em montagem, instalação e reparo de rede hidráulica; 

• Conhecimento de tubos e tubulação; 

• Conhecimento de instalação de esgoto; 

• Conhecimento em montagem de caixa d’água e sistema rede abastecimento; 

• Conhecimento e manuseio de equipamentos e ferramentas. 

12.15. O resultado de cada teste será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do Candidato e assinado 

pelo candidato dando a ciência do resultado no término da Prova. 

12.15.1. Em caso de recusa, o documento será assinado pelo avaliador, coordenador e duas testemunhas. 

12.15.2. O candidato ao tomar conhecimento da nota, poderá solicitar revisão do resultado diretamente à banca 

examinadora, que analisará os argumentos e motivos apresentados pelo candidato, dando no mesmo momento a 

reposta ao pedido de revisão e o resultado final da etapa. 

12.15.3. Não será admitido pedido de revisão ou recurso das Provas Práticas para o cargo de Facilitador de 

Oficina posteriormente a sua aplicação. 

12.16. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente excluídos do Concurso Público os 

candidatos convocados que não comparecerem, seja qual for o motivo alegado. 

12.17. O resultado da Prova Prática será divulgado no site www.funcab.org, na data constante no Cronograma 

Previsto – ANEXO II. 

13. DOS RECURSOS 
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13.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das questões 

da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão, bem como do 

padrão de resposta (chave de correção) da Prova Discursiva.  

13.2. O recurso será dirigido à FUNCAB e deverá ser interposto no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a 

divulgação do gabarito oficial e padrão de resposta (chave de correção) da Prova Discursiva. 

13.2.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão, o qual deverá ser enviado via formulário 

específico disponível On-line no site www.funcab.org, que deverá ser integralmente preenchido, sendo 

necessário o envio de um formulário para cada questão recorrida. O formulário estará disponível a partir das 8h 

do primeiro dia até às 23h59 do último dia do prazo previsto no Cronograma Previsto - ANEXO II, considerando-se 

o Horário Oficial de Brasília/DF. 

13.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será 

automaticamente desconsiderado, não sendo encaminhado à Banca Acadêmica para avaliação. 

13.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação de artigos, 

amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores. 

13.3.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da Prova Objetiva, 

porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 

13.4. A Prova Objetiva e a Prova Discursiva serão corrigidas de acordo com o novo gabarito oficial e chave de 

correção final após o resultado dos recursos. 

13.5. Será facultado ao candidato solicitar revisão dos resultados preliminares da Prova Discursiva e da Prova de 

Títulos. 

13.5.1 Admitir-se-á somente um único pedido de revisão por resultado preliminar das etapas acima citadas. 

13.5.1.1. Para Prova Discursiva admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão e para cada 

critério (Aspecto Formal, Aspecto Textual e Aspecto Técnico). 

13.5.1.2. O candidato no momento da interposição do pedido de revisão deverá selecionar o aspecto que deseja 

recorrer.  

13.5.1.3. Não será analisado o pedido de revisão que tiver razões diversas ao aspecto de correção selecionado. 

13.5.2. Após o envio do pedido, não será permitido complementação ou alteração do mesmo, nem mesmo por 

meio de requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo 

teor seja o mesmo objeto dos pedidos apontados nos subitens 13.1 e 13.4. 
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13.5.3. O pedido de revisão deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, o número de sua inscrição e 

ser encaminhado à FUNCAB, na data definida no Cronograma Previsto – ANEXO II, no horário compreendido 

entre 08h e 18h (Horário Oficial de Brasília/DF), via formulário disponível no site www.funcab.org. 

13.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações constantes 

neste Edital; for dirigido de forma ofensiva à FUNCAB e/ou ao Município de Nova Venécia/ES; for apresentado 

fora do prazo ou fora de contexto. 

13.7. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 

decisões, razão porque não caberão recursos adicionais. 

13.8. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de notas ou resultados, provenientes das decisões 

dos recursos ou pedidos de revisão, serão dados a conhecer, coletivamente, através da Internet, no site 

www.funcab.org. 

14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO  

14.1. A nota final no Concurso Público para os cargos de Ensino Fundamental será a nota final da Prova Objetiva, 

exceto para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Calceteiro, Pedreiro, Eletricista, Mecânico Diesel, 

Pintor de Parede e Bombeiro Hidráulico. 

14.1.1. A nota final no Concurso Público para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Calceteiro, 

Pedreiro, Eletricista, Mecânico Diesel, Pintor de Parede e Bombeiro Hidráulico será a nota final da Prova Objetiva 

condicionada a aptidão na Prova Prática. 

14.2. A nota final no Concurso Público para os cargos de Ensino Médio/Técnico será a nota final da Prova 

Objetiva. 

14.3. A nota final no Concurso Público para os cargos de Ensino Superior será a nota final da Prova Objetiva, 

somada a nota dos Títulos, exceto para o cargo de Procurador Jurídico. 

14.3.1. A nota final no Concurso Público para o cargo de Procurador Jurídico será a nota final da Prova Objetiva, 

somada as notas da Prova Discursiva e da Prova de Títulos. 

14.4. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após a observância do disposto no parágrafo 

único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data 

de realização da prova objetiva para o cargo, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que obtiver: 

Ensino Fundamental (5º ano): Trabalhador Braçal, Vigia, Calceteiro, Pedreiro, Mecânico Diesel, Pintor de 

Parede e Bombeiro Hidráulico. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 



                                                                                                                                                                                                                                

                                               

 

   32 

 

b) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Ensino Fundamental (9º ano): Motorista, Eletricista e Operador de Máquinas. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Matemática; 

c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Ensino Médio/ Técnico: Cuidador, Atendente, Auxiliar Administrativo, Secretário Escolar, Escriturário, Técnico 

em Contabilidade, Técnico em Edificações, Técnico de Laboratório, Técnico em Segurança do Trabalho, Agente 

de Defesa Civil, Técnico em Enfermagem, Técnico em Prótese Dentária, Técnico em Imobilização Ortopédica, 

Técnico em Radiologia, Instrutor em Informática, Auxiliar de Biblioteca, Técnico em Meio Ambiente, Operador 

de Sistemas em Prog. Sociais, Agente Fiscal, Vigilância Sanitária e Tesoureiro. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Ensino Superior: Arquiteto, Assistente Social, Bibliotecário, Bioquímico, Contador, Engenheiro Civil, Auditor, 

Nutricionista, Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Tecnólogo em Gestão Ambiental, Arquivologista, 

Técnico Desportivo. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Informática Básica; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Ensino Superior: Enfermeiro, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Odontólogo, Médico (Pediatra), Médico (Cardiologista), 

Médico (Ginecologista) e Médico (Ortopedista). 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Básicos de Saúde Pública; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 
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Ensino Superior: Educador Social, Professor Educação Infantil, Professor Ensino Fundamental (Séries Iniciais), 

Professor Educação Física, Professor Inglês, Professor Artes, Professor Educação Especial e Supervisor Escolar. 

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Pedagógicos; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

Ensino Superior: Procurador Jurídico.  

a) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova Objetiva, disciplina Informática Básica; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se 

necessário, hora e minuto do nascimento. 

14.5. Para os cargos F10 Trabalhador Braçal – masculino e F11  Trabalhador Braçal – feminino, serão divulgadas 

duas listagens:  

a) Classificação por localidade; e  

b) Classificação Geral do Cargo. 

14.5.1. Em virtude de necessidade do preenchimento de todas as vagas oferecidas no certame, não havendo mais 

candidato aprovado ou classificado por localidade, o Município de Nova Venécia/ES poderá convocar candidato 

para aquela localidade, pela Classificação Geral do Cargo, obedecida rigorosamente a ordem de classificação dos 

candidatos. 

14.5.2. Se o candidato renunciar ao convite, ele manterá sua Classificação por localidade de sua opção, mas 

passará a ser o último colocado na Classificação Geral do Cargo. 

14.5.3. O candidato convocado pela Classificação Geral do Cargo que apresentar Termo de Aceitação será 

automaticamente excluído da Classificação por Secretaria de sua opção. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público por meio do site 

www.funcab.org ou por meio dos telefones (21) 2621-0966 - Rio de Janeiro, (27) 4062-9161, ou pelo e-mail 

concursos@funcab.org. 
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15.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 

nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 

provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 

comunicados a serem divulgados na forma definida neste Edital. 

15.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de edital de 

retificação. 

15.1.3. O Município de Nova Venécia/ES e a FUNCAB não se responsabilizam por informações de qualquer 

natureza, divulgados em sites de terceiros. 

15.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar as publicações dos Editais, comunicações, 

retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todo o período de validade do mesmo. 

15.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, deverá fazer a 

solicitação à FUNCAB, até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até o primeiro dia útil 

seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso 

posterior relacionado a este subitem. 

15.4. O resultado final será publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e nos sites www.funcab.org e  

www.novavenecia.es.gov.br.  

15.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Município de Nova Venécia/ES. 

15.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros editais relativos ao 

Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada prova. 

15.7. A Administração reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às 

necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste 

Edital, das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

15.8. A convocação para posse será feita por meio de publicação no site www.novavenecia.es.gov.br e no Diário 

Oficial do Estado do Espírito Santo. 

15.9. O candidato convocado para posse poderá solicitar ao Município de Nova Venécia/ES, que seja 

reclassificado para o final da lista geral dos aprovados. 

15.10. O candidato que não atender a convocação para a apresentação dos requisitos citados no item 2 deste 

Edital ou que não solicitar a reclassificação para o final da lista geral dos aprovados, no prazo de 30 dias a partir 

da publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, será automaticamente excluído do Concurso Público. 
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15.11. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do 

presente Concurso Público, valendo, para esse fim, o resultado final divulgado nas formas previstas no subitem 

15.4. 

15.12. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à FUNCAB, até o encerramento do Concurso 

Público sob sua responsabilidade, e, após, junto ao Município de Nova Venécia/ES.   

15.13. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 

dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do presente 

Concurso Público.  

15.14. O candidato aprovado no Concurso Público, quando convocado para posse e efetivo exercício do cargo, 

será submetido a Exame Médico Admissional para avaliação de sua capacidade física e mental, cujo caráter é 

eliminatório e constitui condição e pré-requisito para que se concretize a posse. Correrá por conta do candidato a 

realização de todos os exames médicos necessários solicitados no ato de sua convocação. 

15.15. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Comissão do 

Concurso Público e da FUNCAB e, em última instância administrativa, pela Assessoria Jurídica do Município de 

Nova Venécia/ES. 

 15.16. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no ANEXO I deste Edital, deverão ter o 

reconhecimento e/ou sua devida autorização por órgão oficial competente. 

15.17. O Município de Nova Venécia/ES e a FUNCAB não se responsabilizam por quaisquer textos, apostilas, 

cursos, referentes a este Concurso Público. 

15.18. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de 

uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a 

terceiros ou a devolução ao candidato. 

15.19. O Município de Nova Venécia/ES e a FUNCAB  reservam-se o direito de promover as correções que se 

fizerem necessárias, em qualquer fase do presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não 

previstos ou imprevisíveis. 

15.20. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação necessária ao número de vagas previstas neste 

edital, integram o cadastro de reserva. 

15.21. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Concurso Público e a apresentação para exames 

pré-admissionais correrão a expensas do próprio candidato. 

15.22. Integram este Edital, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Quadro de Vagas; 
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ANEXO II – Cronograma Previsto; 

ANEXO III – Conteúdo Programático; 

ANEXO IV – Atribuições dos Cargos; 

ANEXO V – Declaração de veracidade – Prova de Títulos. 

 

Nova Venécia/ES, 30 de Dezembro de 2015. 

 

 

Mário Sérgio Lubiana 

Prefeito 

 

Wanessa Zavarese Sechim 

Presidente da Comissão 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓD CARGO REQUISITO 
VAGAS 
AMPLA 

VAGAS 
PARA 
PCD* 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 

F01 Bombeiro Hidráulico 5º ano do Ensino Fundamental Completo 01 - 44h R$ 826,64 

F02 Calceteiro 5º ano do Ensino Fundamental Completo 02 - 
44h R$ 788,00 

F03 Eletricista 9º ano do Ensino Fundamental Completo 01 - 
44h R$ 826,64 

F04 Mecânico Diesel 5º ano do Ensino Fundamental Completo 01 - 
44h R$ 1.250,73 

F05 Motorista 

9º ano do Ensino Fundamental Completo, 
Habilitação D ou maior e Curso especializado em 

Movimentação de Cargas Perigosas e 
Emergência quando a função exigir (Constar na 

CNH que o mesmo está habilitado a exercer 
atividades remuneradas) 

19 02 

 

44h 

R$ 1.016,78 

F06 Operador de Máquinas 
9º ano do Ensino Fundamental Completo, 

Habilitação D ou maior 
02 - 

44h R$ 1.250,73 

F07 Pedreiro 5º ano do Ensino Fundamental Completo 02 - 
44h R$ 826,64 

F08 Pintor de Parede 5º ano do Ensino Fundamental Completo 02 - 
44h R$ 826,64 

F09 Vigia 5º Ano do Ensino Fundamental Completo 01 - 44h (escala) R$ 788,00 
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ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓD CARGO REQUISITO 
 

LOCAL 
VAGAS 
AMPLA  

VAGAS 
PARA 
PCD* 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 

F10 Trabalhador Braçal - masculino 
5º Ano do Ensino Fundamental 

Completo 

SEDE 52 03 

44h 

 

 

R$ 788,00 

CEDROLÂNDIA 01 - 

POÇÃO 01 - 

PATRIMÔNIO 
DO XV 

01 
- 

BOA VISTA 01 - 

SÃO LUIS REI 01 - 

F11 Trabalhador Braçal - feminino 
5º Ano do Ensino Fundamental 

Completo 

SEDE 36 
02 

44h 

 

 

R$ 788,00 

CRISTALINA 01 
- 

SÃO 
GONÇALO 

01 
- 

*PCD – Pessoa com deficiência 
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ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 

CÓD CARGO REQUISITO 
VAGAS 
AMPLA  

VAGAS 
PARA PCD* 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 

M01 Agente de Defesa Civil 
Ensino Médio Completo, Habilitação D ou 

maior 
01 - 

 

44h 

R$ 788,00 

M02 Agente Fiscal Ensino Médio Completo  02 - 

 

44h 

R$ 1.016,78 

M03 Atendente Ensino Médio Completo 09 01 

 

44h 

R$ 788,00 

M04 Aux. de Biblioteca 
Ensino Médio Completo e Curso de Auxiliar 

de Biblioteca 
01 - 

 

44h 

R$ 788,00 
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M05 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo 14 01 

 

44h 

R$ 788,00 

M06 Cuidador - masculino Ensino Médio Completo 01  - 

 

44h 
R$ 788,00 

M07 Cuidador - feminino Ensino Médio Completo 01  - 

 

44h 
R$ 788,00 

M08 Escriturário Ensino Médio Completo 02 - 

 

44h 

R$ 1.016,78 

M09 Instrutor em Informática 

Ensino Médio Completo, Curso de 
Informática de 100 horas ou mais (de 

Introdução a Processamento de Dados, 
Windows XP, Word 2003, Excel 2003, 

PowerPoint 2003 

04 - 

 

44h R$ 788,00 

M10 Operador de Sistemas em Prog. Sociais Ensino Médio Completo 02 - 

 

44h 

R$ 788,00 
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M11 Secretário Escolar Ensino Médio Completo 04 - 

 

44h 

R$ 788,00 

M12 Téc. de Laboratório 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 

Laboratório, Habilitação legal para o exercício 
da Profissão e Registro no Conselho de Classe 

01 - 

 

44h 

R$ 1.250,73 

M13 Téc. em Seg. do Trabalho 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho e Registro no 
Ministério do Trabalho 

01 - 

 

44h 

R$ 1.250,73 

M14 Técnico em Contabilidade 
Ensino Médio Completo, Curso em Técnico 

em Contabilidade, Registro no CRC 
01 - 

 

44h 

R$ 1.250,73 

M15 Técnico em Edificações 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 

Edificações, Registro no CREA 
02 - 

 

44h 

R$ R$ 1.250,73 

M16 Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 

Enfermagem e Registro do COREN 
02 - 

 

44h 

R$ 1.250,73 

M17 Técnico em Imobilização Ortopédica 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 

Imobilização Ortopédica e Registro no 
Conselho de Classe 

01 - 

 

44h 

R$ 1.250,73 
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M18 Técnico em Meio Ambiente 
Ensino Médio Completo, Curso de Meio 

Ambiente e Registro no Conselho de Classe 
01 - 

 

44h 

R$ 1.250,73 

M19 Técnico em Prótese Dentária 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 

Prótese Dentária e Registro do CRO 
01 - 

 

44h 

R$ 1.250,73 

M20 Técnico em Radiologia 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 
Radiologia e Registro no Conselho de Classe 

01 - 

 

24h 

R$ 1.250,73 

M21 Tesoureiro 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico em 

Administração/Contabilidade 
01 - 

 

44h 

R$ 1.672,57 

M22 Vigilância Sanitária Ensino Médio Completo 01 - 

 

44h 

R$ 1.016,78 

*PCD – Pessoa com deficiência 
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ENSINO SUPERIOR 

CÓD CARGO REQUISITO 
VAGAS 
AMPLA  

VAGAS 
PARA PCD* 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 

S01 Arquiteto 
Ensino Superior em Arquitetura, Registro no 

CREA 
01 - 30h R$ 2.129,19 

S02 Arquivologista 
Ensino Superior em Arquivologia, Registro no 

Conselho de Classe 
01 - 44h R$ 2.129,19 

S03 Assistente Social 
Ensino Superior em Serviço Social, Registro 

no CRESS 
04 - 30h R$ 2.129,19 

S04 Auditor 
Ensino Superior em Ciências Contábeis ou 
Administração ou Economia ou Direito ou 

Engenharia Civil, Registro no Órgão de Classe  
01 - 44h R$ 2.129,19 

S05 Bibliotecário 
Ensino Superior em Biblioteconomia, Registro 

no CRB 
01 - 30h R$ 2.129,19 

S06 Bioquímico 
Ensino Superior em Bioquímica, Registro no 

CRF 
01 - 40h R$ 2.129,19 

S07 Contador 
Ensino Superior em Ciências Contábeis, 

Registro no CRC 
02 - 44h R$ 2.129,19 

S08 Educador Social Ensino Superior em Pedagogia 02 - 44h R$ 1.250,73 

S09 Enfermeiro 
Ensino Superior em Enfermagem, Registro no 

COREN 
01 - 44h R$ 2.129,19 

S10 Engenheiro Agrônomo 
Ensino Superior em Agronomia, Registro no 

CREA 
01 - 44h R$ 2.129,19 
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S11 Engenheiro Civil 
Ensino Superior em Engenharia Civil, Registro 

no CREA 
01 - 44h R$ 2.129,19 

S12 Fonoaudiólogo 
Ensino Superior em Fonoaudiologia, Registro 

no CRF 
01 - 20h R$ 2.129,19 

S13 Médico (Cardiologista) 
Ensino Superior em Medicina, Registro no 

CRM e Curso Complementar 
01 - 20h R$ 2.129,19 

S14 Médico (Ginecologista) 
Ensino Superior em Medicina, Registro no 

CRM e Curso Complementar 
01 - 

20h R$ 2.129,19 

S15 Médico (Ortopedista) 
Ensino Superior em Medicina, Registro no 

CRM e Curso Complementar 
01 - 

20h R$ 2.129,19 

S16 Médico (Pediatra) 
Ensino Superior em Medicina, Registro no 

CRM e Curso Complementar 
01 - 

20h R$ 2.129,19 

S17 Médico Veterinário 
Ensino Superior em Medicina Veterinária, 

Registro no CRMV 
01 - 

20h R$ 2.129,19 

S18 Nutricionista 
Ensino Superior em Bacharelado em 

Nutrição, Registro no Conselho de Classe 
02 - 44h R$ 2.129,19 

S19 Odontólogo 
Ensino Superior em Cirurgião Dentista, 

Registro no CRO 
01 - 20h R$ 2.129,19 
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S20 Procurador Jurídico 

Ensino Superior Completo em Direito. 
Ter comprovado efetivo exercício de 
advocacia por pelo menos dois anos a ser 
comprovado: 
1º - Com apresentação de no mínimo cinco 
peças processuais em processos distintos 
protocoladas em juízo competente; e/ou 
2º - Apresentação de certidão de órgão 
público, autarquias e empresas públicas, 
certificando a atuação do candidato na área 
de assessoramento jurídico. 
Ser inscrito na OAB 

02 - 30h R$ 3.500,00 

S21 Professor  Artes Licenciatura Plena (Artes) 14 01 25h 
R$ 1.571,17 

S22 Professor Educação Especial Licenciatura Plena (Educação Especial) 02 - 
25h R$ 1.571,17 

S23 Professor Educação Física 
Licenciatura Plena (Educação Física) com  

Registro no CREF 
14 01 

25h R$ 1.571,17 

S24 Professor Educação Infantil Licenciatura Plena (Educação Infantil) 33 02 
25h R$ 1.571,17 

S25 
Professor Ensino Fundamental  (Séries 

Iniciais) 
Licenciatura Plena (Séries Iniciais) 48 03 

25h R$ 1.571,17 

S26 Professor Inglês Licenciatura Plena (Inglês) 09 01 
25h R$ 1.571,17 

S27 Psicólogo 
Ensino Superior em Psicologia, Registro no 

CRP 
02 - 20h R$ 2.129,19 
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S28 Supervisor Escolar 

Licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação em supervisão escolar, exigindo 
como pré-requisito dois anos de experiência 

docente. 

09 01 25h R$ 1.571,17 

S29 Técnico Desportivo 
Ensino Superior em Educação Física/Bacharel, 

Registro no CREF 
01 - 44h R$ 2.129,19 

S30 Tecnól. em Gestão Ambiental 
Ensino Superior em Tecnólogo em Gestão 
Ambiental, Registro no Conselho de Classe 

01 - 44h R$ 2.129,19 

*PCD – Pessoa com deficiência 
** GRATIFICAÇÃO – Os cargos de Médicos Pediatra, Cardiologista, Ginecologista e Ortopedista terão acréscimo ao vencimento de R$ 1.970,00 (um mil novecentos e 
setenta reais) para a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas. 
*** GRATIFICAÇÃO - Os cargos de Bioquímico, Fonoaudiólogo, Psicólogo e Odontólogo terão acréscimo ao vencimento de R$ 471,00 (Quatrocentos e setenta e um 
reis). 
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Período de inscrições pela Internet 04/01 a 02/02/2016 

Solicitação de isenção do valor da inscrição  04/01 a 11/01/2016 

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 15/01/2016 

Recurso contra o indeferimento da isenção 18/01 a 19/01/2016 

Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção 22/01/2016 

Último dia para pagamento do boleto bancário 03/02/2016 

• Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  

• Divulgação dos candidatos que concorrerão na condição de Pessoa com 

Deficiência – PCD 

16/02/2016 

Recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial e dos candidatos 

que concorrerão na condição de Pessoa com Deficiência – PCD 
17/02 a 18/02/2016 

Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento especial e 

dos candidatos que concorrerão na condição de Pessoa com Deficiência – PCD 
25/02/2016 

Divulgação dos locais das Provas Objetiva e Discursiva 07/03/2016 

Realização das Provas Objetiva e Discursiva 13/03/2016 

• Divulgação do gabarito da Prova Objetiva (a partir das 12 horas) 

• Divulgação da chave de correção da Prova Discursiva (a partir das 12 horas) 
15/03/2016 

Período para entrega dos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva e chave de 

correção da Prova Discursiva 
16/03 a 17/03/2016 

• Divulgação das respostas aos recursos contra o gabarito da Prova Objetiva e chave 

de correção da Prova Discursiva 

• Divulgação do gabarito oficial final da Prova Objetiva e chave de correção final da 

Prova Discursiva 

• Divulgação das notas da Prova Objetiva 

• Divulgação do resultado final dos cargos somente com Prova Objetiva 

• Divulgação dos candidatos que terão a Prova Discursiva corrigida  

• Convocação para Prova de Títulos 

• Convocação para Prova Prática 

04/04/2016 
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Entrega dos Títulos 07/04 e 08/04/2016 

Realização da Prova Prática 09/04 e/ou 10/04/2016  

• Resultado final da Prova Prática 

• Resultado final dos cargos com Prova Prática 
15/04/2016 

• Resultado preliminar da Prova Discursiva 

• Resultado preliminar da Prova de Títulos 
20/04/2016 

• Pedido de revisão do resultado preliminar da Prova Discursiva 

• Pedido de revisão do resultado preliminar da Prova de Títulos 
21/04 a 22/04/2016 

• Respostas aos pedidos de revisão do resultado preliminar da Prova Discursiva 

• Resultado final da Prova Discursiva 

• Respostas aos pedidos de revisão do resultado preliminar da Prova de Títulos 

• Resultado final da Prova de Títulos 

• Resultado final demais cargos 

28/04/2016 

 

 

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÁ UTILIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE QUESTÕES LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES VIGENTES ATÉ A DATA DE 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL (5º ANO): Trabalhador Braçal, Vigia, Calceteiro, Pedreiro, Mecânico Diesel, Pintor de 
Parede e Bombeiro Hidráulico. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia: emprego de letras, divisão silábica, 
acentuação. Classes das palavras e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes 
verbais. Concordâncias: nominal e verbal. Regências: nominal e verbal. Colocação dos pronomes. Emprego dos 
sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: subordinação 
e coordenação.  
MATEMÁTICA 
Sistema de numeração. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Números racionais: frações, 
representação decimal de um racional. Números reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, Porcentagem. 
Juros simples, desconto e lucro. Regra de três simples. Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Medidas 
de comprimento. Problemas. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL (9º ANO): Motorista, Eletricista e Operador de Máquinas. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão de texto. Reescrita de passagens do texto. Ortografia: emprego de letras, divisão silábica, 
acentuação. Classes das palavras e suas flexões. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes 
verbais. Concordâncias: nominal e verbal. Regências: nominal e verbal. Colocação dos pronomes. Emprego dos 
sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia. Coletivos. Processos sintáticos: subordinação 
e coordenação.  
CONHECIMENTOS GERAIS:  
Principais aspectos geográficos, históricos, sociais e econômicos do Brasil, Estado do Espírito Santo e do Município 
de Nova Venécia/ES. Ecologia e Meio Ambiente.  
 
MATEMÁTICA 
Sistema de numeração. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Números racionais: frações, 
representação decimal de um racional. Números reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, Porcentagem. 
Juros simples, desconto e lucro. Regra de três simples. Gráficos e tabelas (tratamento de informações). Medidas 
de comprimento. Problemas.  
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: Cuidador, Atendente, Auxiliar Administrativo, Secretário Escolar, Escriturário, Técnico 
em Contabilidade, Técnico em Edificações, Técnico de Laboratório, Técnico em Segurança do Trabalho, Agente de 
Defesa Civil, Técnico em Enfermagem, Técnico em Prótese Dentária, Técnico em Imobilização Ortopédica, Técnico 
em Radiologia, Instrutor em Informática, Auxiliar de Biblioteca, Técnico em Meio Ambiente, Operador de 
Sistemas em Programas Sociais, Agente Fiscal, Vigilância Sanitária e Tesoureiro.  
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.  
 
INFORMÁTICA BÁSICA:  
Noções de sistema operacional (ambientes Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet, extranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome). Programas de correio eletrônico (Microsoft Office Outlook, Mozilla Thunderbird). Sítios de busca e 
pesquisa na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de 
segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware 
etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

CUIDADOR 
Políticas públicas de educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990). Lei de Acessibilidade (Lei nº 10.098/2000). Postura ética dos 
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cuidadores. Histórico dos conceitos de deficiência. Estratégias de aprendizagem voltadas a atender às 
necessidades educacionais especiais. Atendimento educacional especializado. Atividades da vida diária. 
Reabilitação e desenvolvimento de habilidades que favoreçam a independência do aluno/indivíduo em situação 
de deficiência. O aluno com deficiência, comunicação, interação e inclusão. Estratégias de estimulação da 
linguagem oral e escrita em alunos com severas dificuldades linguísticas. Oficinas de trabalho. Recursos utilizados 
para atender às crianças com dificuldades acentuadas de aprendizagem. O uso das tecnologias da informação e 
da comunicação na busca pela autonomia do aluno/indivíduo com necessidades educacionais especiais. Trabalho 
com jovens e adultos em situação de deficiência. Estimulação precoce para crianças com deficiência.  

 
ATENDENTE 

Técnicas de atendimento pessoal e telefônico. Atribuições do atendente. Comunicação verbal: atributos do bom 
ouvinte, perguntas e respostas. Qualidade no atendimento. Motivação pessoal. Diferentes abordagens. Atitudes 
com pessoas insatisfeitas. Conflito de interesses. Responsabilidade social. Regras para um bom atendimento: 
relacionamento interpessoal. Noções de ética profissional. Apresentação pessoal, postura. Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8078/90). 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Gestão de documentos: protocolo, organização, técnicas de arquivamento. Ciclo vital dos documentos. Técnicas 
de agendamento. Andamento de processos. Redação oficial: correspondência e redação técnica. Ética e sigilo das 
informações. Formas de tratamento: abreviações de pronomes de tratamento nas correspondências oficiais, 
níveis hierárquicos de tratamento, modelos de atos oficiais. Seletividade de documentações e pautas de reuniões. 
Administração de materiais: material de consumo e material permanente; controle de estoque; operações de 
almoxarifado. Inventário; especificações e padronização de material de consumo e material permanente. Sistema 
de informação: gestão de documentos, noções de arquivologia; classificação dos arquivos e dos documentos; 
métodos de arquivamento, conservação de documentos; avaliação e destinação de documentos; técnicas 
modernas de arquivamento com o uso da informática. 
 

SECRETÁRIO ESCOLAR 
Organização e funcionamento da secretaria da escola: documentação de alunos, escrituração, expedição, 
arquivamento. Redação oficial: correspondência e redação técnica. Expressões de tratamento e suas 
abreviaturas. Matrícula, transferência, classificação, reclassificação e progressão parcial. Avaliação escolar e 
estudos de recuperação. Calendário escolar. Regimento escolar e proposta pedagógica da escola. A Educação na 
concepção da LDB: estrutura e organização da educação nacional. Sistemas de ensino: competências das esferas 
federal, estadual e municipal. Níveis e modalidades da educação. Principais leis, decretos, pareceres e resoluções, 
deliberações referentes e/ou complementares à LDB. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao 
adolescente. Legislação federal e estadual aplicável à educação. Políticas Públicas Educacionais. Noções de 
arquivologia: tipos de arquivo e métodos de arquivamento. Protocolo.  

 
ESCRITURÁRIO 

Gestão de documentos: organização. Recebimento e remessa de correspondência oficial. Hierarquia. Formas de 
tratamento em correspondências oficiais e abreviaturas. Tipos de Correspondência. Hierarquia. Atendimento ao 
Público. Noções de protocolo e arquivo - índice onomástico. Organograma. Fluxograma. Documentação. 
Processos. Noções de administração de materiais: material de consumo e material permanente; controle de 
estoque; operações de almoxarifado.  
 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
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Noções sobre Administração Pública: Orçamento público: princípios orçamentários. Processo de planejamento e 
de orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (Art. 70 ao 75), das 
finanças públicas (Art. 163 ao 169). Lei de Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar nº 101, de 05/05/00. 
Licitações: conceituação, modalidades, dispensa e inexigibilidade, de acordo com Lei nº 8.666/93 e 10.520/02 e 
suas alterações. Contabilidade aplicada ao setor público: conceito e campo de atuação. Princípios fundamentais 
de contabilidade, controle e variações do patrimônio público. Contabilização de atos e fatos contábeis. Receitas e 
despesas públicas: execução orçamentária e financeira. Ingressos e dispêndios extraorçamentários. Estrutura e 
análise dos balanços e demonstrações contábeis. Suprimento de fundos. Despesas de exercícios anteriores. 
Restos a pagar. Dívida ativa. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor público (NBC T 16). Normas e 
manuais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Secretaria de Orçamento Federal - SOF, referentes 
a procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, procedimentos contábeis 
específicos, plano de contas aplicado ao setor público e demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. Lei 
nº 4.320, de 17/03/1964 e alterações posteriores. Ética Profissional: Código de ética profissional do contabilista, 
Resolução CFC nº 803/96 e suas alterações. As prerrogativas profissionais, especialmente a Resolução CFC nº 
560/83 e suas alterações. Contabilidade Geral: Lei nº 6.404/76, suas alterações e legislação complementar, 
Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Princípios Fundamentais de Contabilidade 
(aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Resolução CFC nº 750/1993, atualizada 
pela Resolução CFC nº 1.282/10). Patrimônio: componentes patrimoniais: ativo, passivo e patrimônio líquido. 
Fatos Contábeis e respectivas variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Apuração do resultado. 
Plano de Contas: Função, funcionamento e estrutura das Contas. 

 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Mecânica dos solos: conceitos, origem e formação dos solos, propriedades físicas dos solos, classificação dos 
solos, compactação dos solos, investigações geotécnicas, características mecânicas dos solos e estruturas de 
contenção. Topografia: métodos de levantamento, medida direta das distâncias, teodolito, bússola, cálculo das 
coordenadas, altimetria e avaliação de áreas. Projetos de construção civil. Máquinas e equipamentos: tecnologia 
das máquinas operatrizes, tecnologia dos instrumentos, ferramentas, equipamentos e veículos. Técnicas da 
Construção. Resistência dos materiais. Estruturas Isostáticas. Materiais de Construção: agregados, aglomerantes, 
argamassa, concreto, aço, materiais betuminosos, polímeros, materiais cerâmicos, madeiras, tintas, vidros. 
Dosagem de concreto. Ensaios e controle tecnológico dos materiais de construção e do solo. Planejamento e 
controle de obras. Orçamento. Normas ABNT.  

 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

Sistemas Internacionais de pesos e medidas. Regulagem da temperatura das estufas, graduação e diluição do 
álcool etílico e hipoclorito. Utensílios de laboratório. Densidade. Soluções. Cálculos elementares em Farmácia. 
Equilíbrio ácido - base - noções básicas sobre pH. Preparação e padronização de soluções. Águas para laboratório: 
tipos e noções básicas sobre os principais métodos de obtenção e purificação. Vidrarias, materiais e utensílios de 
laboratório: identificação e usos; limpeza, lavagem e esterilização. Equipamentos de laboratório: Identificação, 
princípios de funcionamento, uso e conservação. Coleta e armazenamento de amostras biológicas. Noções 
básicas de biossegurança em laboratório. Noções básicas de controle de qualidade em Laboratório. Bacteriologia 
básica e laboratorial. Noções básicas de microscopia.  

 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho: Decreto nº 7.602 de 2011. Auditoria de sistemas de gestão: 
norma ABNT NBR ISO 19011:2012. Ações de Saúde: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
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prevenção de doenças relacionadas ao trabalho. Ergonomia: Conforto ambiental; organização do trabalho e 
mobiliário e equipamentos dos postos de trabalho. Gestão da Segurança do Trabalho, do Meio Ambiente e da 
Saúde Ocupacional. Organização e atribuições do SESMT e da CIPA. Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde 
Ocupacional conforme a especificação OHSAS 18.001: 2007. Sistema de Gestão Ambiental conforme norma ABNT 
NBR ISO 14001: 2004. Legislação e Normas Técnicas: Segurança e Saúde na Constituição Federal e na 
Consolidação das Leis Trabalhistas. Normas regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho (Portaria nº 
3214/1978). Caracterização da insalubridade e periculosidade; benefícios previdenciários decorrentes de 
acidentes do trabalho, Perfil Profissiográfico Previdenciário, Decreto nº 3.048 de 1999 e suas alterações; Instrução 
normativa da Previdência Social nº 45 e normas técnicas da ABNT relacionadas à segurança do trabalho. Acidente 
do Trabalho: conceito legal, taxas de frequência e gravidade, custos dos acidentes, comunicação e registro de 
acidentes; investigação e análise de acidentes. Norma ABNT NBR 14.280: 2001. Prevenção e Controle de Riscos 
em Máquinas, Equipamentos e Instalações. Caldeiras e vasos de pressão. Instalações elétricas. Trabalho em 
espaços confinados: construção civil e trabalhos em altura. Higiene Ocupacional: Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, aerodispersóides, gases e vapores, exposição ao ruído, exposição ao calor, radiações 
ionizantes e não-ionizantes, trabalho sob condições hiperbáricas e limites de tolerância. Proteção Contra 
Incêndio: Legislação trabalhista e normas da ABNT relativas à proteção contra incêndio e explosões, combustão 
(química e física do fogo), classes de incêndio, meios de transmissão de calor, métodos de extinção, agentes 
extintores, equipamentos móveis e fixos de combate a incêndio, sistema de detecção e alarme, spriklers, 
sinalização de segurança e brigadas de incêndio. Princípios de Análise, Avaliação e Gerenciamento de Riscos: 
Inspeção de segurança; técnicas de análise de risco: APR e HAZOP.  

 
AGENTE DE DEFESA CIVIL 

Elaboração e redação de pareceres, informes técnicos e relatórios. Sistema Nacional de Defesa Civil. Sistema 
Estadual de Defesa Civil. Defesa civil do Município de Nova Venécia/ES. Relatório de primeiro atendimento e 
avaliação de danos. Lixiviação urbana. Lesões ambientais urbanas: lixo, pichação, dejetos urbanos, áreas de 
proteção ambiental na zona urbana. Operações em enchentes: cuidados, riscos mais comuns, atendimento a 
pessoas ilhadas. Operações de salvamento. Avaliação de danos estruturais: trincas, fissuras e rachaduras; sinais 
iminentes de queda de estruturas de alvenaria; sinais externos de movimentação de taludes. Primeiros socorros: 
noções básicas; avaliação do local de ocorrência; biosseguranca; cinemática do trauma; avaliação de vitimas; 
movimentação e transporte de acidentados; triagem de vitimas; vitimas com deficiência; distúrbios de 
comportamento.  
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício 
Profissional. Política de Humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes 
infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos 
agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. 
Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de fármacos: cálculos fundamentais, efeitos 
colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de 
enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao 
indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e 
contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência 
e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e 
superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
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Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Protocolos de segurança do paciente. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Normas éticas do COFEN.  

 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

Anatomia e escultura dental. Materiais dentários de uso no laboratório de prótese. Características dos materiais 
de moldagem. Tipos e propriedades dos gessos. Normas de higiene pessoal e de biossegurança. Prevenção de 
contaminações cruzadas. Prótese total: Montagem de dentes em prótese total. Oclusão no laboratório: 
Características de oclusão em prótese balanceada bilateral. Uso do articulador semi-ajustável no laboratório de 
prótese; Enceramento diagnóstico em reabilitação oral. Prótese Parcial Removível; Técnicas de confecção de 
prótese removível temporária, tipos de grampos, enceramento e fundição de armação metálica em PPR. Prótese 
Parcial Fixa: obtenção de modelos de gesso, técnica de aplicação da porcelana para coroa metalocerâmica; 
troquelização de modelo de trabalho para coroa metalo-cerâmica. Prótese sobre implante: Noções básicas sobre 
as próteses sobre implantes. Confecção e características de guia cirúrgico para implante; overdenture sobre 
barra/clipe e encaixe tipo bola (O-ring). Componentes protéticos.  

 
TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

Organização da sala de imobilizações. Preparo do paciente para o procedimento. Confecção de imobilizações: 
Aparelhos de imobilização com material sintético. Aparelhos gessados circulares. Goteiras gessadas. 
Esparadrapagem. Enfaixamento. Tração cutânea. Colar cervical. Uso da serra elétrica, cizalha e bisturi ortopédico. 
Salto ortopédico. Modelagem de coto. Fender e frisar o aparelho gessado. Abertura de janelas no aparelho 
gessado. Qualidade e ética em prestação de serviços: normalização técnica e qualidade; qualidade no 
atendimento ao público interno e externo; comunicação e relações públicas. Equipamentos de Proteção 
Individual e de Proteção Coletiva: tipos principais e utilização adequada. Anatomia Básica.  
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Noções gerais de técnica radiológica, anatomia e fisiologia. Física das radiações e formação de Imagens. Técnicas 
radiológicas do crânio, face, seios da face. Técnicas radiográficas dos ossos e articulações, tórax e abdome. 
Mamografia. Exames contrastados. Fatores radiológicos. Equipamento de radiodiagnóstico. Outros 
procedimentos e modalidades diagnósticas. Câmara escura. Câmara clara - seleção de exames, identificação; 
exames gerais e especializados em radiologia. Radiologia Digital. Radioproteção. Portaria SVS/MS n453/98. 
Princípios básicos e monitorização pessoal e ambiental. Equipamentos de Proteção Individual e de Proteção 
Coletiva: tipos principais e utilização adequada.  
 

INSTRUTOR EM INFORMÁTICA 
Noções de sistema operacional (ambientes Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet, extranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome). Programas de correio eletrônico (Microsoft Office Outlook, Mozilla Thunderbird). Sítios de busca e 
pesquisa na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de 
segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware 
etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 

 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

Bibliotecas: tipos e conceitos. Histórico: evolução do livro e da biblioteca. Tipos de documentos. Estrutura do 
livro. Acervo: noções básicas de seleção, aquisição, processos técnicos. Preparo físico do acervo. Ordenação de 
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obras nas estantes. Preservação e conservação de documentos. Sistemas de classificação. Noções básicas de CDU. 
Tipos de catálogos. Serviços de referência. Obras de referência. Bases de dados bibliográficas. Atendimento ao 
usuário: conhecimentos básicos de circulação e empréstimo; levantamentos bibliográficos; orientação à consulta 
e pesquisa; sistemas de fichas. Alfabetação. Rotinas de trabalho para os auxiliares de bibliotecas e centros de 
informação e documentação.  
 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
Avaliação de impacto ambiental como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente: métodos e aplicações. 
Resolução CONAMA nº 01 de 23 de janeiro de 1986. Legislação ambiental do estado do Espírito Santo. Lei 
Orgânica de Nova Venécia/ES e demais legislações sobre meio ambiente. Geoprocessamento: elaboração e 
interpretação de dados cartográficos e georreferenciados. Noções básicas de sistemas de controle ambiental. 
Controle da poluição ambiental. Monitoramento do solo, água e ar. Impactos ambientais: análise do cabimento 
de medidas mitigadoras. Hidrografia: manejo de bacias hidrográficas e recursos hídricos. Bacias hidrográficas do 
estado do Espírito Santo. Área degradada: avaliação dos danos, plano de recuperação e monitoramento 
ambiental. Licenciamentos: critérios básicos. Tipos de licenças. Resolução CONAMA nº 237/97. Agrotóxicos: 
comércio, uso, produção, consumo, transporte e armazenamento. Registro e cadastro estadual. Saneamento 
ambiental: conhecimento de sistemas e tratamentos adequados.  

 
OPERADOR DE SISTEMAS EM PROG. SOCIAIS 

Introdução ao Processamento de Dados – Terminologia Básica de Processamento: dados, tipos de computadores, 
hardware, software, periféricos, cursor, estrutura básica do computador, unidade de entrada, unidade de saída, 
unidade de processamento e unidade de memória. Memórias: memória R.A.M, memória R.O.M, byte, programa, 
discos, tipos de discos, CD-ROM, drive ou unidade de discos, arquivo, teclado; Windows, Word; Excel e Internet. 
Aplicativos Básicos. Aplicativos do Pacote Microsoft Office (Word, Excel, Access, Power Point). Configuração de 
impressoras. 

 
AGENTE FISCAL 

Noções de Direito Administrativo: atos administrativos: classificação; atributos; elementos; discricionariedade e 
vinculação; atos administrativos em espécie; extinção. Princípios da Administração Pública. Poder de Polícia. 
Princípios Constitucionais da administração pública. Noções de contabilidade: princípios fundamentais de 
contabilidade - Resolução CFC nº 750/93 e posteriores alterações; Plano de Contas e Demonstrações Contábeis - 
Lei nº 6.404/76 e posteriores alterações. Escrituração, livros, registros e relatórios contábeis; ativo, passivo e 
patrimônio líquido; regimes contábeis; patrimônio, fatos e procedimentos contábeis. Noções de Direito 
Tributário: competências tributárias, espécies de tributo, competência tributária residual, repartição de receitas, 
limitações ao poder de tributar, imunidades, isenções, obrigação tributária. Crédito tributário. Finanças 
municipais: receita, rendas municipais e preços públicos. A estrutura tributária municipal: impostos, taxas, 
contribuição de melhoria. Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal e Decretos Regulamentadores. 
Regulamento do ISSQN.  

 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SUS e vigilância sanitária. Promoção, proteção e recuperação da saúde. Sistema Municipal de Vigilância Sanitária: 
competência, finalidade. Infrações e penalidades. Circunstâncias agravantes. Procedimento administrativo nas 
infrações sanitárias (apuração, notificação, auto da infração, recursos, papel e responsabilidades do fiscal 
sanitário no processo administrativo). Atribuições do Agente de Vigilância Sanitária. Código sanitário do Município 
de Nova Venécia/ES.  
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TESOUREIRO 
Ética e Educação Ambiental. Construção da Imagem Profissional. Comunicação Empresarial e Expressão Oral. 
Empreendedorismo. Noções de Contabilidade. Rotinas de Tesouraria. Pagamentos em cheques; Tipos de cheques; 
Lei de responsabilidade fiscal; Fontes de receitas e despesas; Serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo; 
classificação de documentos e correspondências; Correspondência oficial; Processos administrativos: Formação, 
autuação e tramitação; Organização administrativa dos serviços da Prefeitura: finalidades dos órgãos; Qualidade 
no atendimento ao público; A imagem da instituição, a imagem profissional, sigilo e postura; Noções Básicas de 
Administração Pública: serviços administrativos, atos administrativos, poderes administrativos e princípios da 
Administração Pública; Competências dos poderes legislativo, executivo e judiciário; Organização e racionalidade; 
Estruturas administrativas e organizacionais: organograma, fluxograma; Higiene e segurança do trabalho; 
Constituição Federal de 1988, arts. 37, 38, 39, 40 e 41.  

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Arquiteto, Assistente Social, Bibliotecário, Bioquímico, Contador, Engenheiro Civil, 
Auditor, Nutricionista, Médico Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Tecnólogo em Gestão Ambiental, 
Arquivologista, Técnico Desportivo e Procurador Jurídico.  
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.  
 
ÉTICA E LEGISLAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Ética e função pública. Ética no Setor Público. Princípios constitucionais da Administração Pública. Poderes da 
Administração Pública. Organização da Administração Pública: concentração e desconcentração; centralização e 
descentralização. Responsabilidade Civil do Estado. Constituição Federal de 1988, Títulos I e II, Artigos do 1º ao 
16º; Capítulo VII, Artigos 37 ao 41; Título VIII, Artigos 193 a 232. Lei nº 8.429/92 - lei de Improbidade 
Administrativa. Lei nº 1.079/50 – lei dos Crimes de Responsabilidade; artigos 6º, 74 a 79. Código Penal: Artigos. 
312 a 326, que tratam dos crimes cometidos por funcionário público contra a Administração Pública. 
Responsabilidade sêxtupla dos servidores públicos. Lei nº 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos da 
Administração Pública. Lei nº 10.520/2002 – Lei do Pregão. Lei nº 12.527/11 - lei de Acesso à Informação. 
Legislação específica do Município de Nova Venécia: Lei Orgânica do Município de Nova Venécia. Lei que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários públicos do Poder Executivo do Município de Nova Venécia.  
 
INFORMÁTICA BÁSICA:  
Noções de sistema operacional (ambientes Windows). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes 
Microsoft Office). Redes de computadores: Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet, extranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google 
Chrome). Programas de correio eletrônico (Microsoft Office Outlook, Mozilla Thunderbird). Sítios de busca e 
pesquisa na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (cloud computing). Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. Procedimentos de 
segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware 
etc.). Procedimentos de backup. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage).  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

ARQUITETO 
Gerenciamento: Análise e elaboração de planilhas, cronogramas e orçamentos de obras e serviços de arquitetura 
e urbanismo; Acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de arquitetura e urbanismo; Gerenciamento de 
projetos; Estudos de viabilidade técnica-financeira. Composição de custos, levantamento de quantitativos, 
planejamento e controle físico-financeiro. Orçamento e Sistema de gestão da qualidade. Vistoria de imóveis e 
elaboração de laudos e pareceres técnicos. Perícia de imóveis. Gerenciamento de escopo, tempo, custos e 
recursos humanos alocados em projetos. Conceito de projeto, programa e processo. Projeto - Projeto básico e 
executivo de Arquitetura: definição de programa funcional da edificação; Projeto de Engenharia; 
Dimensionamento básico; Especificação de materiais, obras e serviços (incluindo materiais sustentáveis); Projeto, 
orçamento e cronograma de reformas. Projeto Urbano. Métodos e técnicas de desenho e projeto; Noções de 
Instalações prediais (instalações hidrossanitárias); Compatibilização de projetos; Conforto ambiental das 
edificações (térmico, acústico e luminoso), incluindo racionalização de recursos e sustentabilidade; Noções de 
Topografia e Estrutura. Acessibilidade: NBR 9050. Microsoft Office Excel 2007; AutoCAD 2010. Legislações - 
Licitações - Lei nº 8.666/1993 e suas atualizações. Ambiental - Legislação Ambiental - Lei nº 9.605/1998 (Crimes 
Ambientais) e suas atualizações; Lei da Política Nacional do Meio Ambiente - Lei nº 6.938 de 17/01/1981 e suas 
atualizações. Política Urbana - Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e suas atualizações; Lei do Parcelamento 
do Solo Urbano - nº 6.766, de 19/12/1979 e suas atualizações. Legislação de proteção ao patrimônio ambiental. 
Noções de Código de obras. Plano Diretor (conceito, abrangência e conteúdo). Paisagismo e Meio Ambiente: 
Projeto paisagístico. Licenças ambientais. Lei Orgânica do Município de Nova Venécia-ES. Lei nº 2.787 de 21 de 
dezembro de 2006 - Institui o Plano Diretor Participativo do Município de Nova Venécia-ES. Código de Obras do 
Município de Nova Venécia-ES. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

Políticas Públicas e direitos sociais no Brasil. Políticas de Seguridade Social no Brasil. Avaliação de Projeto e 
Programas. Questão social e Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. Ética 
profissional. A práxis profissional: relação teórico prática. Serviço Social e interdisciplinaridade. Serviço Social e 
Família. Instrumentalidade do Serviço Social; atendimento individual; o trabalho com grupos, comunidades, 
movimentos sociais. O cotidiano como categoria de investigação. Atribuições privativas e competências do 
Assistente Social. Planejamento e pesquisa. Serviço Social e família. Projeto ético político profissional. Código de 
Ética Profissional do Assistente Social – 1993 / Lei de regulamentação da profissão.  LOAS - Lei Orgânica da 
Assistência Social. PNI Política Nacional do Idoso. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. Lei nº 8.069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha. Lei Federal nº 8.742 de 
07.12.1993 - Lei Orgânica da Assistência Social.  
 

BIBLIOTECÁRIO 
Biblioteconomia, Documentação e Ciência da Informação: conceituação, princípios, evolução. Tipos de 
documentos. Normas técnicas da área de documentação (ABNT): referência bibliográfica, resumos, abreviação de 
títulos de periódicos e publicações seriadas. Fontes de informação: geral e especializada. Planejamento e 
administração de Bibliotecas e Centros de Documentação e Informação. Bibliotecas: tipos e funções. Formação e 
desenvolvimento de coleções em bibliotecas universitárias: políticas de seleção, aquisição e descarte. Avaliação 
de coleções. Tratamento da informação: catalogação (AACR2), catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos. 
Sistema de classificação: CDU. Indexação: tipos, processos e descritores. As cinco leis de Ranganathan. Catálogos: 
tipos e funções. Serviço de referência: conceitos e técnicas. Disseminação Seletiva da Informação (DSI). Estudos 
de usuários. Comutação bibliográfica. Automação: formato US MARC, banco de dados, base de dados, principais 
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sistemas de informação automatizados nacionais e internacionais. Marketing em unidades de informação. Gestão 
da informação e do conhecimento. Organização da informação na Web. Direitos autorais, Lei nº 9.610/98. 

BIOQUÍMICO 
Atribuições profissionais e ética profissional. Higiene e boas práticas no laboratório: biossegurança; riscos gerais. 
Descarte de substâncias químicas e biológicas. Princípios de lavagem e esterilização de material. Vidrarias e 
equipamentos utilizados no laboratório: pesagem; volumetria; conversões de unidades; abreviaturas e símbolos. 
Princípios básicos e fundamentos de: enzimoimunoensaio; fluorometria; fotometria; turbidimetria; nefelometria; 
eletroforese; quimioluminescência; radioimunoensaio e microscopia.  Procedimentos préanalíticos: obtenção; 
conservação; transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à análise. Procedimentos analíticos 
aplicados às dosagens laboratoriais. Técnicas Laboratoriais, Interpretação de resultados; Validação experimental; 
Hiper e Hiponatremia; Investigação da função renal; Distúrbios ácidos-básicos metabólicos e respiratórios; Infarto 
do miocárdio; Testes de função hepática, Regulação de cálcio, fósforo e magnésio, doenças hepática, hipoglicemia 
e hiperglicemia, cetoacidose diabética. Análise bioquímica da urina.  
 

CONTADOR 
Orçamento Público: características do orçamento tradicional, do orçamento-programa e do orçamento de 
desempenho. Princípios orçamentários. Leis Orçamentárias: PPA, LDO, LOA. Orçamento fiscal e de seguridade 
social. Orçamento na Constituição Federal de 1988. Conceituação e classificação da receita e da despesa 
orçamentária brasileira. Execução da receita e da despesa orçamentária. Créditos Adicionais. LC nº 101/2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Contabilidade Pública: Conceito, objeto, objetivo, campo de atuação. Contabilização 
dos Principais Fatos Contábeis: previsão da receita, fixação da despesa, realização da receita e despesa. 
Demonstrativos Contábeis: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro. Balanço Patrimonial e Demonstração das 
Variações Patrimoniais. Noções de SIAFI - Sistema de Administração Financeira da Administração Pública Federal 
Lei nº 4.320/64. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - Aprovadas pelas Resoluções do 
CFC nºs 1.128/08 a 1.137/08 e alterações posteriores. Contabilidade Geral: Princípios de contabilidade (aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, através da Resolução CFC nº 750/93 e posteriores atualizações). 
Patrimônio: Componentes Patrimoniais - ativo, passivo e patrimônio líquido. Contas patrimoniais e de resultado. 
Regime de escrituração contábil (Caixa e Competência). Teorias, funções, funcionamento das contas e plano de 
contas. Apuração de resultados. NBC TG 26 - Demonstrativos contábeis. Análise das demonstrações contábeis por 
meio de índices. Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. Livros de escrituração contábil (Diário e Razão). NBC TG 
- Estrutura Conceitual. Gerencial e Custos - Métodos de Custeamento (Absorção, Direto/Variável). Pontos de 
Equilíbrio (Contábil, Econômico e Financeiro). Ciclo Operacional e Financeiro. Custos Fixos e Variáveis. Custos 
Diretos e Indiretos. Custos (Primário, Transformação e Produção). Contabilidade Comercial: NBC TG 27 - Ativo 
Imobilizado. NBC TG 16 - Estoques. NBC TG 32 - Tributos sobre o Lucro e NBC TG 06 - Arrendamento Mercantil. 
Auditoria - Auditoria Interna e Auditoria Externa. Planejamento de Auditoria. Controle Interno. Procedimentos de 
Auditoria. Relatório de Auditoria. Parecer de Auditoria e Eventos Subsequentes.  
 

ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento e controle de obras (orçamento, cronograma físico-financeiro, especificação, medições, 
acompanhamento de obras). Técnicas da construção. Resistência dos Materiais. Teoria das estruturas. Estruturas 
em concreto armado, concreto protendido, aço e madeira. Projetos de construção civil. Materiais de construção. 
Mecânica dos solos. Estradas. Pontes. Hidráulica. Saneamento. Topografia. Segurança e Manutenção de 
Edificações. Noções de Segurança no Trabalho. Normas ABNT. Código de Obras do Município e outras leis 
municipais correlatas.  
 

AUDITOR 
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Contabilidade Geral: Lei 6.404/76 e alterações posteriores (Lei 11.638/07 e 11.941/09). NBCT TG - Estrutura 
Conceitual. Convergência da Contabilidade Brasileira ao Padrão Internacional. Conceito, finalidade e campo de 
aplicação. Princípios de contabilidade (Resolução CFC 750/93 e alterações posteriores). Equação patrimonial. 
Lançamentos usuais da contabilidade geral. Contas patrimoniais e de resultado. Contas retificadoras. 
Demonstrações contábeis (NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). Contabilidade Pública: 
conceito, campo de atuação, objetivos, sua organização e regimes contábeis adotados. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (Resoluções CFC 1.128/08 a 1.137/08). Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público (MCASP - 5ª. Edição).  Escrituração na administração pública: conceito e normas. 
Sistemas contábeis: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. Lançamentos contábeis usuais da 
contabilidade pública. Composição e conteúdo dos balanços públicos: balanços orçamentário, financeiro e 
patrimonial, demonstração das variações patrimoniais. Levantamento de contas: prestação de contas, tomada de 
contas. Orçamento público: conceito, instrumentos básicos de planejamento, princípios orçamentários. Recursos 
para execução dos programas: exercício financeiro, créditos orçamentários, créditos adicionais. Receitas públicas: 
conceito, classificação legal da receita orçamentária, estágios da receita, receita da dívida ativa. Despesas 
públicas: definição, classificação legal da despesa orçamentária, tipos de empenho, restos a pagar.  Patrimônio na 
administração pública: conceito de execução patrimonial, patrimônio sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
direitos das entidades públicas, obrigações das entidades públicas, variações patrimoniais. Lei Complementar 
n.°101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal. Instrumentos de Transparência na Gestão Pública. Lei n.° 10.028 de 
19/10/2000. Instrumentos de Gestão: Contratos, Convênios. Licitações: Conceituação, modalidades, dispensa e 
inexigibilidades. De acordo com a Lei 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, Lei nº 4.320/1964. Auditoria 
Contábil: Normas práticas usuais de auditoria: conceito, controle interno e externo. Materialidade e riscos de 
auditoria, papéis de trabalho, planejamento, técnicas e procedimentos de auditoria. Procedimentos de auditoria 
dos itens patrimoniais: auditoria do disponível, de compras e contas a pagar, de contas a receber, de estoques, 
dos investimentos, do imobilizado, do passivo exigível. Auditoria no Setor Público: Auditoria da receita e da 
despesa orçamentária, das contas do ativo e passivo financeiro, das contas do ativo e passivo permanente, das 
contas das variações patrimoniais e das demonstrações contábeis exigidas pela Lei Federal n° 4.320/64. Legislação 
Aplicada à Gestão Pública. Constituição Federal de 1988. 

 
NUTRICIONISTA 

Nutrição Fundamental: Digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo de macronutrientes e 
micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação Nutricional: indicadores antropométricos, 
bioquímicos, dietéticos e clínicos. Dietoterapia e patologia dos sistemas gastrointestinal, circulatório, endócrino, 
respiratório e renal. Desnutrição e Obesidade. Nutrição Materno infantil. Nutrição do Idoso. Alimentos: 
propriedades físico-químicas; tecnologia de alimentos, higiene, microbiologia e controle de qualidade. Técnica 
Dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; pré-preparo e preparo. Administração de Serviços 
de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: 
boas práticas de fabricação, rotulagem, informação nutricional obrigatória, informação nutricional complementar 
e alimentos funcionais. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Legislação profissional.  
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Anatomia patológica e patologia clínica veterinária: alterações cadavéricas, técnicas de necropsia, colheita de 
amostras, diagnóstico macroscópico e laboratorial. Biotecnologias da reprodução: inseminação artificial, exame 
andrológico, transferência de embriões. Ciclo estral, gestação e parto das espécies domésticas. Doenças dos 
animais domésticos e zoonoses de importância em saúde pública: etiologia, sintomatologia, epidemiologia, 
profilaxia, controle e programas sanitários oficiais. Higiene veterinária e inspeção sanitária de produtos de origem 
animal: condições de transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, fiscalização e 
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comercialização de POA. As boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de alimentos. Vigilância 
sanitária no comércio de alimentos de origem animal: doenças transmitidas por alimentos de origem animal, 
controle físico-químico e microbiológico de alimentos de origem animal, fiscalização. Legislação municipal.  

 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Edafologia: formação, classificação, aspectos físicos, químicos e biológicos do solo, fertilidade, calagem e 
adubação, adubos e corretivos, conservação do solo e da água. Propagação de Plantas: sementes e mudas. 
Fitotecnia: olericultura, fruticultura, silvicultura, cultura de grãos, grandes culturas, plantas ornamentais, 
medicinais, aromáticas e condimentares. Irrigação. Drenagem. Mecanização Agrícola e Infraestrutura Rural: ciclo 
hidrológico; captação e armazenamento de água; água no solo; métodos de irrigação; drenagem agrícola; 
salinização dos solos; mecanização e implementos agrícolas; conservação de estradas rurais. Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável: clima; sucessão ecológica, florestamento e reflorestamento; agroecologia; controle 
alternativo de pragas e doenças; adubação verde; cultivo protegido. Criações: apicultura, piscicultura, avicultura, 
caprinocultura, ovinocultura, bovinocultura - raças, instalações, manejo, alimentos e alimentação, sanidade, 
produção e produtividade. Conservação e Tecnologia de Alimentos: boas práticas de higiene e conservação de 
alimentos na agroindústria de base familiar; tecnologia de transformação, beneficiamento e conservação de 
produtos de origens animal e vegetal. Legislação: Lei Federal nº 7.802, de 11/07/1989. Decreto Federal nº 4.074, 
de 04/01/2002. Regulamenta a Lei nº 7.802, de 11/07/1989. Lei Federal nº 10.711, de 05/08/2003. Dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Sementes e Mudas. Decreto Federal nº 5.153, de 23/07/2004. Regulamenta a legislação de 
sementes e mudas. Decreto Federal nº 7.830, de 17/10/2012. Dispõe sobre o Cadastro Ambiental Rural; Lei nº 
8.171, de 17/01/1991. Dispõe sobre a política agrícola. Manual de Crédito Rural - disponível em 
http://www3.bcb.gov.br/mcr/.  
 

TECNÓLOGO EM GESTÃO AMBIENTAL 
Avaliação de impacto ambiental como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente: métodos e aplicações. 
Resolução CONAMA nº. 01 de 25 de janeiro de 1986. Solo: noções de uso e praticas de conservação e manejo. 
Poluição e contaminação do ar, da água e do solo: principais formas. Efeitos sobre a saúde e o meio ambiente. 
Controle e monitoramento. Noções básicas de gestão sistemas de controle ambiental. Noções de técnicas de 
recuperação de áreas degradadas e de planejamento e manejo de espaços territoriais especialmente protegidos. 
Licenciamento ambiental: critérios básicos fixados pelo CONAMA. Tipos. Resolução nº. 237/97. Impactos 
ambientais: análise do cabimento de medidas mitigadoras. Noções de gestão ambiental e gerenciamento de 
unidade de conservação. Auditoria Ambiental: definição, finalidade e classificação. Conhecimentos básicos de 
sistemas de armazenamento e abastecimento de água. Resíduos sólidos: reciclagem, coleta, transporte e 
tratamento. Aterro sanitário. Instrumentos de gestão ambiental. Sistemas de gestão ambiental: fundamentos e 
ferramentas. Programas de qualidade ambiental. Normas técnicas inerentes às atividades do cargo. Legislação: 
Lei de Agrotóxicos: Lei nº. 7.802/94. Programa Mais Ambiente: Decreto nº 7.029/2009. Reposição Florestal: 
Decreto nº. 5.975/2006. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC. Unidades de 
conservação: definições, categorias, constituição, objetivos, criação, implantação e gestão: Lei nº. 9.985/00 e 
Decreto nº. 4.340/02. Compensação Ambiental: fundamentos e finalidades. O meio ambiente na Constituição do 
Estado do Espírito Santo. 
 

ARQUIVOLOGISTA 
Arquivística: princípios e conceitos. Políticas públicas de arquivo, legislação arquivística. Normas nacionais e 
internacionais de arquivo. Sistemas e redes de arquivo. Gestão de documentos; implementação de programas de 
gestão de documentos. Diagnóstico da situação arquivística e realidade arquivística brasileira. Protocolo: 
recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Funções arquivísticas. Criação de 
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documentos. Aquisição de documentos. Classificação de documentos. Avaliação de documentos. Difusão de 
documentos. Descrição de documentos. Preservação de documentos. Análise tipológica dos documentos de 
arquivo. Políticas de acesso aos documentos de arquivo. Sistemas informatizados de gestão arquivística de 
documentos. Documentos digitais. Requisitos. Metadados. Microfilmagem de documentos de arquivo. 
Certificação Digital. Indexação. 

 
TÉCNICO DESPORTIVO 

Objetivos e conteúdos da Educação Física em função da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 
Psicomotricidade. Aprendizagem motora e cognitiva. Organização desportiva: torneios, campeonatos, 
competições, colônia de férias. Educação para o lazer. Recreação: conceito e finalidades. Jogo: conceito e valor. 
Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Técnicas e instrumentos de medida e avaliação em Educação 
Física. Métodos e técnicas da Educação Física. As novas tendências da Educação Física: Educação Física 
Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura Corporal. Jogos Cooperativos. Fisiologia do exercício. 
 

PROCURADOR JURÍDICO 
Direito Administrativo: Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e 
princípios. Direito administrativo: conceito, fontes e princípios. Ato administrativo. Conceito, requisitos, atributos, 
classificação e espécies. Invalidação, anulação e revogação. Prescrição. Agentes administrativos. Investidura e 
exercício da função pública. Direitos e deveres dos funcionários públicos; regimes jurídicos. Processo 
administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades. Poderes da administração: vinculado, discricionário, 
hierárquico, disciplinar e regulamentar. Princípios básicos da administração. Responsabilidade civil da 
administração: evolução doutrinária e reparação do dano. Enriquecimento ilícito e uso e abuso de poder. 
Improbidade administrativa: sanções penais e civis - Lei nº 8.429/1992 e alterações. Serviços públicos: conceito, 
classificação, regulamentação, formas e competência de prestação. Organização administrativa. Administração 
direta e indireta, centralizada e descentralizada. Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista. Controle e responsabilização da administração. Controle administrativo. Controle judicial. 
Controle legislativo. Responsabilidade civil do Estado. Direito Constitucional: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988. Princípios fundamentais. Aplicabilidade das normas constitucionais. Normas de eficácia plena, 
contida e limitada. Normas programáticas. Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e 
coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos. Organização político - 
administrativa do Estado. Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 
Administração pública. Disposições gerais, servidores públicos. Poder executivo. Atribuições e responsabilidades 
do presidente da República. Poder legislativo. Estrutura. Funcionamento e atribuições. Processo legislativo. 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Comissões parlamentares de inquérito. Poder judiciário. 
Disposições gerais. Órgãos do poder judiciário. Organização e competências, Conselho Nacional de Justiça. 
Composição e competências. Funções essenciais à justiça. Ministério público, advocacia pública. Defensoria 
pública. Direito Civil: Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro. Lei de Introdução ao Código Civil. Pessoas 
naturais e jurídicas. Dos bens. Fatos Jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos e atos ilícitos. Prescrição e 
decadência. Prova. Direito das obrigações: modalidades das obrigações; transmissão das obrigações. 
Adimplemento e extinção das obrigações: de quem deve pagar; daqueles a quem se deve pagar; pagamento e 
prova; pagamento em consignação e da compensação. Inadimplemento das obrigações. Contratos em geral: 
distrato; vícios redibitórios; evicção; contratos aleatórios; cláusula resolutiva; exceção de contrato não cumprido; 
resolução por onerosidade excessiva. Espécies de contrato: compra e venda; troca ou permuta; doação; 
revogação da doação; empreitada; depósito; mandato; transporte e fiança. Atos unilaterais. Responsabilidade 
Civil. Preferências e privilégios creditórios. Direito das coisas. Posse. Propriedade: usucapião; ocupação; perda da 
propriedade e direitos de vizinhança. Títulos de crédito. Responsabilidade Civil: obrigação de indenizar e 
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indenização. Dano material e dano moral. Direito Processual Civil: Teoria Geral do Direito Processual. Princípios 
gerais, fontes e interpretação do direito processual civil. Juízo natural. Jurisdição. Processo e procedimento: 
conceito; natureza e princípios; formação; suspensão e extinção; pressupostos processuais. Ação: conceito; 
características; elementos; condições da ação; possibilidade jurídica do pedido; legitimidade; interesse de agir. 
Procedimento ordinário e sumário. Provas: teoria geral; princípios; objeto; meios e fontes; prova emprestada; 
ônus da prova; tipos de prova; prova documental e prova testemunhal. Audiência de instrução e julgamento. 
Sentença: conteúdo, decisões condenatórias, constitutivas e meramente declaratórias. Efeito da decisão judicial. 
Decisão terminativa e definitiva. Coisa julgada. Execução. Teoria geral da execução, liquidação de sentença, 
espécies de execução, defesa do executado, suspensão e extinção da execução. Processos nos Tribunais. Ação 
rescisória, declaração de inconstitucionalidade, uniformização de jurisprudência, recursos. Ação cautelar. 
Mandado de segurança. Ação popular. 
 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Enfermeiro, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Odontólogo, Médico (Pediatra), Médico 
(Cardiologista), Médico (Ginecologista) e Médico (Ortopedista). 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.  
 
ÉTICA E LEGISLAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Ética e função pública. Ética no Setor Público. Princípios constitucionais da Administração Pública. Poderes da 
Administração Pública. Organização da Administração Pública: concentração e desconcentração; centralização e 
descentralização. Responsabilidade Civil do Estado. Constituição Federal de 1988, Títulos I e II, Artigos do 1º ao 
16º; Capítulo VII, Artigos 37 ao 41; Título VIII, Artigos 193 a 232. Lei nº 8.429/92 - lei de Improbidade 
Administrativa. Lei nº 1.079/50 – lei dos Crimes de Responsabilidade; artigos 6º, 74 a 79. Código Penal: Artigos. 
312 a 326, que tratam dos crimes cometidos por funcionário público contra a Administração Pública. 
Responsabilidade sêxtupla dos servidores públicos. Lei nº 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos da 
Administração Pública. Lei nº 10.520/2002 – Lei do Pregão. Lei nº 12.527/11 - lei de Acesso à Informação. 
Legislação específica do Município de Nova Venécia: Lei Orgânica do Município de Nova Venécia. Lei que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários públicos do Poder Executivo do Município de Nova Venécia.  
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA: 
Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único 
de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, financiamento, princípios, diretrizes e articulação com serviços 
de saúde (Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90). Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa. Lei nº 12.401, de 28 de abril de 
2011, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a 
incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei nº 12.466, de 24 de agosto 
de 2011, que acrescenta arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de 
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Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), o Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. 
Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. Sistema de 
Informação em Saúde. Processo de educação permanente em saúde. Noções de planejamento em Saúde e 
Diagnóstico situacional.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

ENFERMEIRO 
Bases Éticas e Legais do exercício Profissional de Enfermagem: Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 
Regulamentação do Exercício Profissional; Entidades de Classe. Cuidados De Enfermagem: ao recém-nato normal 
e de risco; à criança e adolescente no ciclo de desenvolvimento normal e às portadores de patologias diversas; à 
mulher no período grávido-puerperal e à portadora de patologias clínico-ginecológicas e da gravidez; às pessoas 
com distúrbios psiquiátricos; às pessoas em situações emergenciais e com necessidade de cuidados intensivos; às 
pessoas em situações clínicas e cirúrgicas; às pessoas no processo de envelhecimento. Vigilância Epidemiológica 
das Doenças Infectoparasitárias e Vigilância à Saúde; Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, da 
Criança e do Adolescente, do Adulto e do Idoso e Programas de Saúde Preconizados pelo Ministério da Saúde: 
Hipertensão, Diabetes, Tuberculose, Hanseníase, DSTs e AIDS. Gerência dos Serviços de Saúde e de Enfermagem: 
A Liderança e o Processo Decisório; Dimensionamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos; Gerenciamento 
dos Recursos Físicos e Ambientais - Prevenção e controle de infecção hospitalar; processo de qualidade da 
assistência e auditoria em enfermagem.  
 

FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolvimento global da criança: fatores que interferem no desenvolvimento infantil. Motricidade orofacial: 
anatomia e fisiologia dos órgãos fono-articulatórios. Desenvolvimento das funções estomatognáticas. Alterações 
fonoaudiológicas: avaliação, diagnóstico e prognóstico do ponto de vista fonoaudiológico. Voz - anatomia e 
fisiologia da laringe: avaliação, diagnóstico, prognóstico e terapia fonoaudiológica. Patologias laríngeas. 
Linguagem: aquisição e desenvolvimento. Anatomofisiologia. Linguística: fonética e fonologia aplicadas à 
fonoaudiologia. Alterações fonoaudiológicas: conceituação, classificação, etiologia, avaliação e tratamento. 
Distúrbios de leitura e escrita. Processamento auditivo central. Audiologia: anatomia e fisiologia da audição. 
Audiologia clínica: avaliação, diagnóstico e prognóstico. Saúde coletiva: avaliação, diagnóstico e intervenção 
fonoaudiológica em neonatologia (recém-nascido de alto risco, aleitamento materno, prematuridade), UTI 
pediátrica, CTI de adultos, disfagias no leito hospitalar.  

 
PSICÓLOGO 

Ética e Psicologia. Comportamento organizacional. Indivíduos e grupos. Trabalho em equipe. Psicologia aplicada 
ao trabalho: técnicas, métodos e estratégias de intervenção. Absenteísmo. Recrutamento de pessoal: fontes e 
meios de recrutamento. Seleção de pessoas.  Avaliação de desempenho. Treinamento e desenvolvimento de 
recursos humanos. Motivação. Gestão de pessoas: Conceito e evolução da administração de recursos humanos. 
Aspectos psicossociais presentes no trabalho: liderança, comunicação, toma da de decisão, poder e autoridade. 
Segurança no trabalho. Trabalho e adoecimento do trabalhador. Cultura e clima organizacional. Fundamentos e 
técnicas de exame psicológico e psicodiagnóstico. Noções sobre desenvolvimento psicológico e psicodinâmico, 
segundo as principais teorias. Teorias da personalidade. Teorias psicológicas dos processos de aprendizagem e 
suas aplicações na educação. Noções de psicologia escolar. Testes psicológicos. O Psicólogo na construção e 
desenvolvimento do projeto político-pedagógico: atuação multidisciplinar. Psicologia social. Modos de 



                                                                                                                                                                                                                                

                                               

 

   63 

 

subjetivação contemporânea e as práticas de saber/poder: a produção de exclusão social, desvio, culpabilização 
familiar, marginalidade, desfiliação, vulnerabilidade social. Recursos psicossociais no trabalho com as famílias, 
seus membros e indivíduos, com grupos e redes sociais. Abordagem sistêmica e estratégias de atendimento e 
acompanhamento às famílias. Conceitos e procedimentos básicos de Psicoterapia. Psicopatologia: entrevista e 
avaliação psicológica, anamnese, exame do estado mental. Psicoterapia breve. Psicoterapia de grupo. Grupos e 
instituições. A saúde mental no contexto da saúde pública: níveis de assistência e sua integração. Atuação do 
psicólogo em equipes multiprofissionais na saúde coletiva e na saúde mental: multiprofissionalidade, 
interdisciplinaridade e transdisciplinaridade. Critérios de normalidade, concepção de saúde e doença mental. 
Nova lógica assistencial em saúde mental. Trabalho em rede. Princípios da intersetorialidade. Clínica Ampliada. 
Psicologia hospitalar: aspectos psicológicos da hospitalização, o trabalho psicológico nas diversas unidades 
hospitalares (internação, ambulatório, Pronto Socorro e UTI), entrevista psicológica no contexto hospitalar. 
Aspectos psicológicos e culturais da morte. Orientação familiar no contexto hospitalar.  

 
ODONTÓLOGO 

Medicina oral; odontologia hospitalar, história médica e odontológica, exames gerais e específicos. Odontologia 
social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, tratamentos dos principais problemas, índices. 
Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; 
psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos 
cavitários. Cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial. Periodontia. Radiologia. Endodontia. Prótese. Oclusão. 
Princípios básicos de implantodontia. Prevenção da cárie dentária e das periodontopatias. Odontopediatria e 
ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. Microbiologia e patologia oral: principais 
manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS. 
Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. A psicologia da dor: aspectos de interesse do cirurgião-
dentista. Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico 
e tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e 
deontoloia. Regulamentação das normas de biossegurança em odontologia.  

 
MÉDICO (PEDIATRA) 

Fundamentos Básicos de Medicina: Interpretação do exame físico. Valor da História Clínica. Interpretação de 
exames complementares básicos. Relação Médico paciente. Ética médica. Conhecimentos na área de formação: 
Avaliação da idade gestacional. Saúde do feto e perinatal. Puericultura. Recém-nascido normal, com baixo peso 
ao nascer. Recém-nascido prematuro e pós-termo. Recém-nascido de mãe diabética. Primeiros cuidados. 
Emergências na sala de parto. Asfixia perinatal. Distúrbios respiratórios, hematológicos, metabólicos e 
hidroeletrolíticos no recém-nascido. Enterocolitenecrotisante. Icterícia neonatal. Tocotraumatismos. Infecções 
congênitas, perinatais e adquiridas neonatais. Hemorragia intracraniana. Convulsões. Desenvolvimento pondo-
estatural do recém-nascido. Alimentação do recém-nascido normal e do prematuro. Patologias do umbigo. 
Síndrome de abstinência no recém-nascido. Crescimento e desenvolvimento normal e patológico da criança e do 
adolescente. Anormalidades cromossômicas na criança. Acidentes e intoxicações na infância. Imunização. 
Nutrição da criança e do adolescente. Aleitamento materno. Alimentação no primeiro ano de vida. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e metabólicos. Desidratação. Desnutrição. Diarreia aguda e crônica. Doença inflamatória 
intestinal. Condições cirúrgicas do trato gastrointestinal. Pancreatite. Doenças metabólicas e infecciosas do 
fígado. Colestase. Insuficiência hepática. Hipovitaminoses. Protozooses e helmintíases. Viroses comuns na 
infância. Coqueluche, difteria e tétano. Dengue. Infecções comuns na infância. Alergias. Infecção urinária. 
Insuficiência renal aguda. Condições associadas com hematúria e proteinúria. Síndrome nefrótica e nefrítica. 
Vulvovaginites. Ginecologia na adolescência. Infecções das vias aéreas superiores. Afecções 
otorrinolaringológicas. Anomalias congênitas das vias aéreas superiores e inferiores. Asma brônquica. 
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Bronquiolite. Tuberculose. Pneumopatias agudas e crônicas. Doença das células falciformes. Febre reumática. 
Artrite reumatoide. Sopro cardíaco na criança. Insuficiência cardíaca. Cardiopatias congênitas. Endocardite. 
Miocardite. Hipertensão arterial. Anemias agudas e crônicas. Coagulopatias. Síndromes hemorrágicas. Diabetes. 
Síndrome metabólica. Obesidade. Hiper e hipotiroidismo. Baixa estatura. Puberdade precoce. Ortopedia infantil. 
Convulsões. Meningoencefalites. Doenças neuromusculares. Neuropatias. Principais neoplasias malignas na 
criança. Imunodeficiencias primárias. Linfonodomegalias. AIDS. Doenças sexualmente transmissíveis. Claudicação 
na criança. Maus-tratos a crianças. Abuso sexual. Condições cirúrgicas em geral. Afecções oftalmológicas na 
Pediatria.  

 
MÉDICO (CARDIOLOGISTA) 

Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia, fisiologia e 
semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina 
nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e 
tratamento. Hipertensão arterial. Doença coronariana. Doença reumática. Valvulopatias: diagnóstico e 
tratamento. Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca. Doença de Chagas. Arritmias 
cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. 
Síncope. Doenças do pericárdio. Doença da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonale. Tomografia 
computadorizada, em métodos diagnósticos. Avaliação cardiovascular para cirurgias não cardíacas. Morte súbita. 
Cardiopatias na gestação. Dislipidemia.  

 
MÉDICO (GINECOLOGISTA) 

Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Princípios da assistência à 
paciente. Anatomia e embriologia. Dismenorreia e tensão pré-menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. 
Doenças sexualmente transmissíveis e AIDS. Amenorreias. Endometriose. Síndrome dos ovários policísticos. 
Infertilidade. Doença inflamatória pélvica. Incontinência urinária. Prolapso genital e distúrbios do assoalho 
pélvico. Contracepção. Climatério. Doenças benignas e malignas da mama. Neoplasias malignas do colo e corpo 
uterino, vagina e ovários.  

 
MÉDICO (ORTOPEDISTA) 

Fundamentos básicos da medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia do sistema 
musculoesquelético e articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do 
esqueleto axial: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior no 
adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro inferior no 
adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções Infecciosas do aparelho 
osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros inferiores, na 
criança e no adulto. Vias de acesso em cirurgia traumato-ortopédica. Lesões tumorais e pseudotumorais na 
criança e no adulto, que afetam o aparelho osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de 
crescimento. Embriologia, fisiologia do aparelho osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das deformidades 
angulares e rotacionais, que acometem o esqueleto axial e apendicular. Radiologia convencional e avançada: TC, 
RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que acometem o esqueleto axial e 
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apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. L.E.R.). Afecções da coluna vertebral 
cervicobraquialgias, dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias agudas e crônicas. Urgências em traumato-ortopedia 
e emergências traumato-ortopédicas. Doenças osteometabólicas.  
 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Educador Social, Professor Educação Infantil, Professor Ensino Fundamental (Séries 
Iniciais), Professor Educação Física, Professor Inglês, Professor Artes, Professor Educação Especial e Supervisor. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de 
palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e verbal. Emprego do acento indicativo da 
crase. Colocação dos pronomes. Emprego dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, polissemia e figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáticas de termos e de orações. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação.  
  
ÉTICA E LEGISLAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Ética e função pública. Ética no Setor Público. Princípios constitucionais da Administração Pública. Poderes da 
Administração Pública. Organização da Administração Pública: concentração e desconcentração; centralização e 
descentralização. Responsabilidade Civil do Estado. Constituição Federal de 1988, Títulos I e II, Artigos do 1º ao 
16º; Capítulo VII, Artigos 37 ao 41; Título VIII, Artigos 193 a 232. Lei nº 8.429/92 - lei de Improbidade 
Administrativa. Lei nº 1.079/50 – lei dos Crimes de Responsabilidade; artigos 6º, 74 a 79. Código Penal: Artigos. 
312 a 326, que tratam dos crimes cometidos por funcionário público contra a Administração Pública. 
Responsabilidade sêxtupla dos servidores públicos. Lei nº 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos da 
Administração Pública. Lei nº 10.520/2002 – Lei do Pregão. Lei nº 12.527/11 - lei de Acesso à Informação. 
Legislação específica do Município de Nova Venécia: Lei Orgânica do Município de Nova Venécia. Lei que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários públicos do Poder Executivo do Município de Nova Venécia.  
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
História da Educação no Brasil e seus desdobramentos na atualidade. Filosofia da Educação. Sociologia da 
Educação. Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. Teorias da aprendizagem. Contribuições de Piaget e 
Vygotsky à Educação. Transversalidade, transdisciplinaridade e Interdisciplinaridade no Ensino Fundamental. 
Tendências do pensamento pedagógico. Avaliação da aprendizagem escolar. Metodologia de ensino. Didática. 
Planejamento escolar. Organização do currículo. Cotidiano da escola: conselho de classe, planejamento, avaliação 
e acompanhamento. Aprendizagem significativa. Educação e cultura afro-brasileira. O Projeto Político Pedagógico 
da Escola. Rotina e gestão em sala de aula. Questões das relações do grupo. Bullying. Brincar e aprender. 
Educação Inclusiva: Fundamentos, Políticas e Práticas Escolares. Bases Legais da Educação Escolar Brasileira: Lei 
nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB e alterações posteriores. Resolução nº 04, de 
13/07/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Políticas Públicas da Educação 
Básica. Estatuto da criança e do adolescente.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

EDUCADOR SOCIAL 
Políticas públicas de inclusão social. Preconceito: conceito e principais expressões no Brasil. Política Municipal 
para o desenvolvimento de ações sociais. Atividades com crianças, jovens, adultos e idosos. Mediação de 
Conflitos. História Social da criança e da família. Desenvolvimento da criança e do adolescente. Formas de 
violência contra a criança e o adolescente. Características especiais dos maus tratos. Exclusão social. Sistema de 
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Garantia de Direitos. Proteção Integral: Políticas Integradas. Conselhos de Direitos: Conceitos e 
Responsabilidades. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Ato Infracional e suas vicissitudes. Álcool, 
tabagismo e outras drogas. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais (Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009). 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
Educação Infantil: Etapas do desenvolvimento psicomotor. Aprendendo a aprender. Planejamento curricular 
centrado na criança. Processo de aprendizagem da leitura a da escrita. Proposta pedagógica. Função sociopolítica 
e pedagógica. Eixos norteadores e prática pedagógica. Espaço e tempo. Diferentes linguagens da criança. 
Convivência e interação social. O professor como mediador. Lateralidade. Educar e cuidar. Espaço físico e recursos 
materiais. Contribuições de Piaget e de Vygotsky. Processo de aprendizagem da leitura e da escrita. A criança e o 
número. Jogos, brincadeiras e psicomotricidade. Trabalhando com histórias, com livros e revistas, com 
dramatização, com desenho infantil. A arte na escola. Rotina da sala de aula. Creche: organização do espaço 
escolar, rotina, atividades, gestão. Avaliação. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil (Resolução 
nº 5 de 17/12/2009). Diretrizes educacionais do Município de Nova Venécia. Noções de primeiros socorros. 

 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (SÉRIES INICIAIS) 

Alfabetização: Letramento e alfabetização, processo de aprendizagem da leitura, da escrita e dos números. Jogos, 
brincadeiras e psicomotricidade. Trabalhando com histórias. A arte na escola: desenho, teatro, música, pintura. 
Rotina e gestão em sala de aula. Questões das relações do grupo. Relação família x escola. Ação pedagógica. 
Objetivos do ensino fundamental. Brincar e aprender. Aprendendo a aprender. Identificação da população a ser 
atendida, a atividade econômica, o estilo de vida, a cultura e as tradições Interação social. Resolução de 
problemas. Organização do currículo. Erro e aprendizagem. A construção do conhecimento. Ciências: Abordagem 
holística dos conteúdos Ciências: água, ar e solo – características físicas, químicas e biológicas e suas relações nos 
ecossistemas. Sol – fontes de energia e processos energéticos vitais na natureza. Transformações dos materiais na 
natureza. Seres vivos - suas relações e interações ambientais, cadeia e teia alimentar. Corpo humano: higiene, 
alimentação, estrutura, funções, reprodução e sexualidade. Meio ambiente. Impactos ambientais – manejo e 
conservação. Lixo. Poluição. Experiências. Estudos Sociais: Abordagem holística do conteúdo Estudos Sociais: 
Brasil: aspectos sociais e políticos. Desigualdades regionais no Brasil de hoje. Brasil e estado do Espírito Santo: 
principais aspectos geográficos e econômicos. Município de Nova Venécia: aspectos históricos, geográficos e 
econômicos Espaço e tempo: localização, organização, representação. Tempo físico. Linha de tempo. Maquetes. 
Mapas e globo terrestre. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais - Ensino Fundamental (Resolução CNE/CEB nº 4 
de 13 de julho de 2010). Diretrizes educacionais do Município de Nova Venécia. Noções de primeiros socorros. 
Língua Portuguesa: Abordagem holística dos conteúdos Língua portuguesa: o processo de aquisição da leitura e 
da escrita, letramento e alfabetização. O texto: apreensão de ideias básicas e acessórias. Interpretação de ideias 
sugeridas por imagens. A construção da leitura e da escrita pela criança. A arte na escola Metodologia da 
linguagem: objetivos do trabalho com a linguagem verbal na escola. Usos, funções e valores sociais da linguagem 
oral e da escrita. Linguagem: variação linguística; interlocução. Matemática: Abordagem holística dos conteúdos 
Matemática: a construção dos conceitos matemáticos. Sistema de numeração em diferentes bases. Resolução de 
problemas envolvendo as quatro operações. Metodologia do ensino de matemática. .  

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

História da Educação Física no Brasil. Abordagens pedagógicas da Educação Física escolar. Objetivos e conteúdos 
da Educação Física escolar. Fases do desenvolvimento Humano. Psicomotricidade. Aprendizagem motora. 
Proposições Metodológicas da Educação Física. Organização desportiva: torneios, campeonatos, competições. 
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Didática e Prática de Ensino específica da disciplina. Educação para o lazer. Recreação: conceito e finalidades. 
Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Técnicas e instrumentos de medida e avaliação em Educação 
Física. Competição e Cooperação na Educação Física escolar. Fisiologia do exercício. Dimensões sociais do esporte. 
Esporte na escola e esporte da escola. A Educação Física e os temas transversais.  

 
PROFESSOR INGLÊS 

Metodologia da Língua Inglês. Pronomes (pessoais, demonstrativos, possessivos, interrogativos). Substantivos. 
Adjetivos. Artigos definidos e indefinidos. Numerais ordinais e cardinais. Verbos: tobe; presente simples; presente 
progressivo; there tobe. Horas, dias da semana, meses e estações no ano. Advérbios. Falsos cognatos. 
Preposições. Conjunções. Verbos; presente x presente contínuo; passado; passado x passado contínuo; presente 
perfeito; presente perfeito x presente perfeito contínuo; passado perfeito; passado perfeito x passado perfeito 
contínuo; futuro; condicional; modais; voz passiva/ativa; infinitivo e o gerúndio. QuestionTag. Discurso indireto. 
Phrasal verbs. Modo imperativo. Leitura e interpretação de textos em língua inglesa. Metodologia de ensino de 
Inglês.  

 
PROFESSOR ARTES 

História da arte. Movimentos artísticos. O lúdico na obra de arte. Arte - educação. Psicologia da arte. Processo de 
criação. Percepção. Cor, disco cromático, espectro. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e 
desenvolvimento, inibição, processo e produto. Percepção: o mundo sonoro, o visual, o tátil. Aspectos formais da 
Arte: linha, forma, superfície, volume, espaço, tempo, movimento, som, ruído, intensidade, timbre, altura, 
duração, ritmo, dinâmica. Integração através da arte. Artes Cênicas: história das artes cênicas; Papel das artes 
cênicas no processo educacional, teoria e prática; teatro e jogo, criatividade e imaginação. Artes Plásticas: história 
geral das artes; história e ensino da arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e 
expressão; a obra de arte e sua recepção. Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação 
na contemporaneidade. Artes visuais e o multiculturalismo. Música: aspectos históricos da música ocidental; 
elementos estruturais da linguagem musical; tendências educacionais quanto ao ensino da música, na sala de 
aula; visão interdisciplinar do conhecimento musical. Música e expressão. Dança: história da dança; papel da 
dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, 
contextualizar. As danças como manifestações culturais. Cultura musical brasileira. Cultura local. Folclore do 
Brasil. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais - Ensino Fundamental (Resolução CNE/CEB nº 4 de 13 de julho de 
2010). Metodologia do ensino de artes.  

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 

História da evolução da Educação Especial. Documentos Internacionais: Declaração de Salamanca, 1994; 
Convenção Interamericana para Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Pessoa com Deficiência 
- Guatemala, 1999; Declaração de Dakar - Senegal, 2000; Declaração de Cochabamba - Bolívia- 2001; Declaração 
Internacional de Montreal Sobre Inclusão - 2001. Política Nacional de Educação Especial. Alunos considerados 
público alvo na Educação Especial. Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade. Sala de Recursos 
Multifuncionais. Redes de Apoio da Educação Inclusiva. Recursos Tecnológicos na Educação do Aluno com 
Deficiência. Adequação de recursos e modalidades de tecnologia assertiva. Programa de Acessibilidade na 
Educação Superior. Processo de avaliação do desenvolvimento e do desempenho escolar visando à reorientação 
pedagógica. Metodologias e estratégias de atendimento ao aluno com Deficiência. Sistema Libras. 

 
SUPERVISOR 

Conceito e características da supervisão escolar. O Supervisor e a construção do Projeto pedagógico. A supervisão 
escolar e suas funções: técnica, administrativa e social. Objetivos da Supervisão Escolar. Tipos de Supervisão. 
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Métodos e técnicas de supervisão escolar. Supervisor: um líder e um agente de mudanças. O supervisor como 
parceiro político-pedagógico do professor. A prática da supervisão escolar: interação com a família e a 
comunidade, encontros de pais e professores, encontro com professores. Etapas da supervisão escolar: 
planejamento, acompanhamento, controle e intervenção pedagógica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica - Parecer CNE/CEB nº 07, de 07 de abril de 2010 e Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho 
de 2010. Resolução nº 07, de 14/12/2010. Políticas públicas, projeto pedagógico e planejamento. 
 
 
 

 
 
 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execução das atividades de instalação e 

conserto, encanamento de água, rede de esgoto e de aparelho sanitários. 

CALCETEIRO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execução de pavimentação de ruas, 

praças, jardins e obras similares, utilizando blocos de concreto, paralelepípedos e outros materiais similares 

ELETRICISTA 

 DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execução de atividades referentes à 

montagem e preparação de instalações elétricas, em geral, em obras Municipais, seguindo orientações, 

utilizando-se ferramentas especiais. 

MECÂNICO DIESEL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execução de serviços mecânicos em 

veículos a Diesel. 

MOTORISTA  

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos automotores de transporte de 

passageiros tais como: ônibus, micro-ônibus, e outros tipos de veículos para o transporte de passageiros e 

veículos automotores de transporte de carga, e conservá-los em perfeitas condições de aparência e 

funcionamento. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a operar máquinas tais como moto-niveladora, 

retroescavadeira, pá carregadeira, trator de esteira, micro trator, rolo compactador, escavadeira hidráulica e outras 
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máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer 

ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e similares. 

PEDREIRO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, as tarefas relacionadas com execução de 

serviços de construção e reparos em obras de alvenaria, conserto e materiais, guiando-se por instruções, 

desenhos, esquemas e especificações para construir, reformar ou reparar prédios e instalações. 

PINTOR DE PAREDE 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende o cargo que se destinam a aplicar camadas de tintas ou produtos similares em 

superfícies de edifícios, construções metálicas, ou outras superfícies para protegê-las ou decorá-las. 

TRABALHADOR BRAÇAL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas braçais 

simples, que não exijam conhecimentos ou habilidades especiais, tais como varrição de ruas, parques e jardins, 

coleta de lixo, ajudante de máquina, preparo de alimentos, limpeza de ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo, 

capina e roçada de terrenos e outros. 

VIGIA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a exercer a vigilância diurna e noturna de 

edifícios e logradouros públicos municipais, para evitar invasões, roubos e outras anormalidades. 

 

ENSINO MÉDIO 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a apoiar as atividades desempenhadas pela 

Coordenadoria de Defesa Civil. 

AGENTE FISCAL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de fiscalização nos campos 

de obras públicas e particulares, licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, 

orientação e esclarecimento de contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais, fazendo, em todos 

os casos, cumprir a legislação municipal. 

ATENDENTE 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuição atender ao público em geral, bem como 

recepcionar pessoas em consultório, laboratório e outros órgãos de saúde pertencentes à Municipalidade; 

executar tarefas simples de serviços de secretaria escolar; execução e operação de serviço telefônico e/ou postal.  
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AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende o cargo que se destinam a executar atividades auxiliares de classificação e 

catalogação de manuscritos, livros, periódicos e outras publicações, apoiando a equipe pedagógica na elaboração 

e desenvolvimento de projetos e ações de incentivo à leitura e escrita. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas simples 

e rotineiras de apoio administrativo e financeiro e de cadastro imobiliário e fiscal. 

CUIDADOR 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas de cuidador, 

com conhecimentos ou habilidades especiais, tais cuidados básicos com alimentação, higiene, proteção, 

organização do ambiente, transporte, acompanhamento dos serviços de saúde, educação, assistência social e 

outros. 

ESCRITURÁRIO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas de apoio administrativo que 

envolva maior grau de complexidade e requeiram certa autonomia, inclusive quanto a manejar fundos em moeda 

corrente, cheques, empenhos, notas fiscais e outros recibos, para assegurar a regularidade das transações 

financeiras. 

INSTRUTOR EM INFORMÁTICA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende o cargo que se destina a executar trabalhos de orientação aos educandos no 

domínio das ferramentas disponíveis na informática, bem como apoiar a equipe pedagógica por meio dos 

recursos tecnológicos.  

OPERADOR DE SISTEMAS EM PROG. SOCIAIS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: executar, sob supervisão direta, o atendimento aos usuários da Assistência Social nos 

programas sociais.  

SECRETÁRIO ESCOLAR 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas de 

Secretário Escolar. 

TÉC. DE LABORATÓRIO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a desenvolver atividades técnicas de laboratório, 

realizando exames através da manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios, para possibilitar o 
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diagnóstico, o tratamento ou a prevenção de doenças e executar trabalhos de fiscalização em atividades, 

produtos ou ambiência da saúde pública. 

TÉC. EM SEG. DO TRABALHO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende em desenvolver as atividades de segurança do trabalho e informações ao 

empregador através de parecer técnico sobre os riscos existentes no ambiente de trabalho e demais ações de 

segurança 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende atividades voltadas às práticas contábeis, envolvendo os registros fiscais, 

lançamentos contábeis e controles e emissão de documentos legais. 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende atividades voltadas a obras civis no que tange a preparação de plantas, 

cálculos simples e demais ações de apoio à engenharia civil. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas de técnico em 

enfermagem, atendendo às necessidades dos pacientes. 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas de Técnico em 

Imobilização Ortopédica, atendendo às necessidades dos pacientes. 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende o cargo que se destinam a executar trabalhos de suporte e apoio técnico em 

proteção e defesa do meio ambiente do Município. 

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas de técnico em 

prótese dentária, atendendo às necessidades dos pacientes. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob a supervisão, tarefas de técnico 

em radiologia, atendendo às necessidades dos pacientes. 

TESOUREIRO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar trabalho de efetuar depósitos e saldos 

bancários, escrituração sintética e analítica. 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de fiscalização, verificar a 

regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos 

artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam. 

 

ENSINO SUPERIOR 

ARQUITETO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuição a elaboração, execução e direção de projetos 

de arquitetura e urbanismo e outras tarefas que a legislação determinar. 

ARQUIVOLOGISTA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições planejar, organizar, dirigir e executar 

serviços de arquivo de documentação institucional e acompanhar processo documentos informativos. 

ASSISTENTE SOCIAL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 

pública direta ou indireta, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 

programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço social com participação da sociedade civil; 

encaminhar providências, e prestar orientação a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de 

diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na 

defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; planejar, executar e avaliar 

pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar 

assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa 

dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins 

de benefícios e serviços sociais junto à Prefeitura de Nova Venécia. Executar outras ações correlatas que a 

legislação especificar. 

AUDITOR 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Elaborar procedimentos de trabalho para os setores buscando a eficiência do serviço 

público, analisar os procedimentos realizados pelos setores da administração direta e indireta, efetuar a revisão 

de balanços, efetuar perícias contábeis, efetuar de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do 

Município, assinar balanço e balancetes, preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e 

patrimonial do Município, analisar prestações de contas, processos licitatórios, projetos de leis e outras tarefas 

que a legislação determinar. 

BIBLIOTECÁRIO 
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Organizar e administrar bibliotecas em serviços municipais, registrar, classificar e 

catalogar material cultural de biblioteca (livros, periódicos e folhetos), obter dados de obras bibliográficas, fazer 

pesquisas em catálogos, atender o serviço de referência e tomar ou sugerir as medidas necessárias ao seu 

aperfeiçoamento, ler e examinar livros e periódicos e recomendar sua aquisição, fazer o planejamento da difusão 

cultural na parte referente a serviços de bibliotecas, reassumir antigos interesse para os leitores, fazer sugestões 

sobre catalogação e circulação de livros, assistir os leitores na escolha de livros, periódicos e na utilização do 

catálogo-dicionário, registrar a movimentação de livros, panfletos e periódicos, examinar as publicações oficiais e 

organizar fichário de leis ou outros atos administrativos, preparar livros e periódicos para encadernação, orientar 

o serviço de limpeza e conservação dos livros, executar outras tarefas correlatas. 

BIOQUÍMICO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a realizar exames e emitir laudos técnicos 

pertinentes às análises clínicas, bem como manipular, analisar e estudar substâncias químicas para obter 

remédios e outros preparados e a executar trabalhos de fiscalização em atividades ou ambiência no campo da 

saúde pública, conforme designação superior. 

CONTADOR 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade, escriturar ou 

orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática, fazer levantamentos e 

organizar balanços e balancetes patrimoniais e financeiros, fazer revisão de balanços, efetuar perícias contábeis, 

participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município, assinar balanço 

e balancetes, preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial do Município e outras 

tarefas que a legislação determinar. 

EDUCADOR SOCIAL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas de Educador 

Social, atendendo às necessidades socioeducativas. 

ENFERMEIRO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e avaliar os 

serviços de enfermagem em unidades de saúde, bem como participar da elaboração, executar e avaliar planos, 

programas e subprogramas de saúde pública. Executa trabalhos especializados e de fiscalização em atividades ou 

ambiência no campo da saúde pública, conforme designação superior. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições elaborar e supervisionar projetos a cultivos 

agrícolas e pastos, planejando e controlando técnicas de utilização de terras, para possibilitar um maior 

rendimento e qualidade dos produtos agrícolas. 

ENGENHEIRO CIVIL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Elaborar projetos e execuções de edificações, projetos de saneamento de canais, 

barragens, diques, drenagem, irrigação, etc. realizar coordenação e supervisão de obras, dar orientação técnica, 

planejar, projetar, realizar vistorias, efetuar perícias, avaliações, arbitramento, fornecer laudos e pareceres 

técnicos, fiscalizar construções, dar manutenção e reformas em obras em geral, realizar outras tarefas correlatas. 

FONOAUDIÓLOGO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência fonoaudiologia nas unidades 

municipais de saúde. Para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes. 

MÉDICO/PEDIATRA/CARDIOLOGISTA/GINECOLOGISTA/ORTOPEDISTA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, de atendimento médico em centro 

cirúrgico e pronto socorro, desenvolvendo as atribuições médicas como emissão de diagnóstico e outros, 

aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 

Exercer a função de perito e coordenar e participar dos grupos operativos em equipe multiprofissional, 

executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambiência no campo da saúde pública, conforme 

designação superior. 

MÉDICO VETERINÁRIO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, de atendimento médico veterinário, 

desenvolvendo as atribuições pertinentes à área como emissão de certificados, laudos e outros, aplicando 

recursos de medicina veterinária preventiva para promover a saúde e o bem-estar dos animais e do ser humano. 

Exercer a função de perito e coordenar e participar dos grupos operativos em equipe multiprofissional, 

executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambiência no campo da saúde pública, conforme 

designação superior. 

NUTRICIONISTA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); organizar, 

administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de 

programas de educação nutricional; ministrar cursos. Atuar em conformidade ao manual de boas práticas. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

ODONTÓLOGO 
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos a 

diagnóstico e tratamento de afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e 

instrumentos adequados, para manter ou recuperar a saúde oral. Executar atividades no campo da saúde pública, 

conforme designação superior, assim como a atuação em especialidades relacionadas à sua formação. 

PROCURADOR JURÍDICO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos destinados a prestar atividades jurídicas junto à Procuradoria 

Geral do Município de Nova Venécia-ES. 

PROFESSOR/EDUCAÇÃO INFANTIL/SÉRIES INICIAIS/EDUCAÇÃO FÍSICA/INGLÊS/ARTES/EDUCAÇÃO ESPECIAL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se destinam à docência na educação infantil, anos iniciais e 

finais do ensino fundamental, bem como à execução de trabalhos relativos à implantação das grades curriculares 

e à coordenação de disciplinas. 

PSICÓLOGO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições a execução de tarefas relacionadas com as 

atividades de estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento dos seres humanos. 

SUPERVISOR ESCOLAR 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende o cargo de assessorar, coordenar e supervisionar todas as atividades 

relacionadas com o processo de ensino - aprendizagem, visando sempre ao sucesso do aluno e à sua permanência 

na escola. Compreende que se destinam à realização de atividades de suporte pedagógico direto à docência na 

educação básica, voltada para o planejamento. 

TÉCNICO DESPORTIVO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar, executar, orientar e acompanhar a prática do exercício sistematizado individual 

ou coletivo, aplicando a triagem para avaliação funcional, identificando fatores de risco cardiovasculares e 

metabólicos nos usuários, bem como planejar, coordenar e participar de intervenções educacionais de medidas 

preventivas, visando os cuidados com a saúde da população. 

TECNÓLOGO EM GESTÃO AMBIENTAL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições estudar, planejar, projetar, especificar e 

executar projetos específicos na área de atuação. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE – PROVA DE TÍTULOS 

 

Eu, ___________________________________, declaro que todas as informações constantes nos documentos 

entregues para fins de pontuação na etapa de títulos do Concurso Público para provimento de vagas cargos do 

Município de Nova Venécia/ES, são completas, verdadeiras e corretas em todos os detalhes. 

Local e data. 

Assinatura 

 

 


